
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE  
Gabinete do Vereador Zé Lopes 

 

PROJETO DE LEI DE XX DE FEVEREIRO DE 2025 

 

Reconhece a utilidade Pública Municipal da Câmara 

de Dirigentes Lojistas – CDL.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE  

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarado utilidade pública municipal a Câmara de Dirigentes 

Lojistas – CDL, sociedade civil, sem fins lucrativo, inscrita no CNPJ: 

05.527.232/0001-16, com foro nesta capital, a partir do qual, lhe ficam 

assegurados todos os direitos e todas as vantagens previstas em Lei, pois foram 

cumpridos os seguintes requisitos: 

I- Ser uma sociedade sem fins lucrativos; 

II- Ter personalidade Jurídica própria; 

III- Estar registrada no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídica – 

CNPJ; 

IV- Prestar serviços relevantes a Sociedade. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

Rio Branco, XX de fevereiro de 2025. 

 

ZÉ LOPES 

VEREADOR 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO - ACRE  
Gabinete do Vereador Zé Lopes 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A CDL Rio Branco desempenha um papel essencial no fortalecimento 

do setor comercial em nosso município, promovendo o desenvolvimento 

econômico e social por meio de ações voltadas à capacitação dos lojistas, 

incentivo ao empreendedorismo e organização de eventos que promova a 

geração de emprego e renda que impactam positivamente nossa comunidade. 

Além disso, a entidade tem se destacado em iniciativas de responsabilidade 

social, beneficiando diversos segmentos da população de Rio Branco.  

O reconhecimento da CDL Rio Branco como entidade de utilidade 

pública é de extrema relevância para potencializar suas atividades e garantir a 

continuidade de seus projetos em prol do bem-estar coletivo e do progresso de 

nossa cidade. Essa titulação permitirá à CDL Rio Branco ampliar parcerias e 

buscar novos recursos para atender, de forma ainda mais efetiva, às demandas 

dos empreendedores locais. 
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ES ATUTO

DA CÂMARA DE DTRIGENTES
LOJISTAS DE RIO BRANCO

CAPÍTULO I
DAC ESUAS FINALIDADES

Aú lo - A Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco, é uma

sociedade civil sem fins lucrativos, de duração indeterminada' com

sede, base tenitorial e foro jurídico no Município de Rio Branco,
Estado do Acre, regendo-se por este Estatuto. Terá endcreço

provisório à Avenida Ceará no 2.351, em Rio Branco, capital do

Estado do Acre.

^rL 
2" - A Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco tem por

finalidrxle:

a) Desenvolver a aproximação entre os representantes de seu corpo

associativo, visando manter o respeito e a compreensão mútua enre
as pessoÍrs, dentro de um clima amigável e de perfeita ética
profissional;

b) Manter o intercâmbio de idéias e informações com os associados,

realizando estudos, pesquisas e serviços peculiares à empresas de

venda varejo, difundindo as conclusões;

c)Propiciar ao quadro social, beneficios sócio-econômicos através

do estabelecimento de convênios com entidades de caráter público
ou privado nas áreas Municipal, Estadual e Federal;
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d) Em conjunto com os demais órgãos afins, defender os interess€s

necessidades da categoriajunto às autoridades de todos os níveis;

e) Cooperar com os Poderes Públicos, Associações de Classe e

quaisquer outras instituições, em tudo que possa interessar direta ou
indiretamente ao comércio e ao maior bem-estar comum;

f) Melhorar conhecimentos técnicos especializados dos sócios da
Câmar4 instituindo cursos ou adotando outros meios de

aprimoramento e ilustração cultural, em proveito do adiantamento e

progresso profi ssional loj ista;

g) Estimular seus dirigentes, orientando-os em suas dificuldades,
segundo, condições, meios e recursos que qualquer título lhes puder
oferecer, principalmente, proteção nas vendas a crédito, mediante o
Serviço de Proteção ao Crédito (SPC), como departamento da
Câmara;

h) Promover campanhas promocionais visando o incremento das

atividades comerciais de seus sócios;

i) Apoiar a Confederação Nacional dos Dirigentes Lojistas;
respeitar e cumprir seu Estatuto, no que the couber, trabalhar

. pel.o seus fins e objetivos e cooperar, para que sejam ampliadas
e reforçadas as bases nacionais e regionais dos aludidos
órgãos.

CAPÍTULO II
DOS SÓCIOS

Art. 3o - A Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco é
çonstituída de Sócios Fundadores, Sócios Efetivos, Sócios
Beneméritos ou Honorários e Sócios Usuários, assim
compreendidos:

a) SÓCIOS FUNDADORES - Todos aqueles que constam da Ata
de Assembléia Geral de Fundação da Câmara com direito a votar e
ser votado nas Assembléias Gerais;
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b) SÓCIOS EFETIVOS - Pessoas jurídicas estabelecidas

lojas a varejo na área de jurisdição da Câmara, ou que por suas

atividades teúam ligação com o mesmo, ou ainda que tenham

interesse em seu desenvolvimento, todos com direito a votax e ser

votado nas Assembléia Gerais;

c) sÓclos BENEMÉRrros E HoNoRÁRros- são

Beneméritos os sócios da Câmara ou membros de empresa associada

que, pelo recoúecimento dos serviços relevantes prestados à

entidade ou à classe, teúam seu nome proposto e aprovado pela

maioria de Diretoria reunida' São Hononírios os que, não

pertencendo ao quadro social da Câmara, reúnam as mesmÍul

condições especiais necessárias aos Beneméritos, sendo que em

ambos os casos não terão direito a Yotar ou ser votado em

Assembléias Gerais.

O SÓCIOS USUÁRIOS- São aqueles admitidos por proposta dos

sócios efetivos, aprovada pela diretoria, Íicando obrigado ao

pagamento da taxa de admissão e à contribuição mensal fixadas pela

Câmara. Terão direito somente ao assessoramento e à utilização dos

serviços da Câmara, inclusive os do SPC e não terão direito a votar e

serem votados na Assembléias Gerais.

CAPÍTULO III
DOS DIREITOS DOS IOS

Art 4" - São direitos dos sócios fundadores e efetivos:

a) Representar-se com direito a voto nas Assembléias Gerais

Ordinarias e Exraordinárias por seu diretor ou sócio, devidamente

credenciado para essa finalidade.

b) Votar e ser votado na pessoa de um dos seus legítimos
representantes;

c) Tomar parte nas Assembléias e Deliberações da Câmara,

apresentar Sugestões, propor Resoluções e Recomendações;
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d) Cada sócio terá direito somente a um voto, por sua

independente do número de seus representantes ou de filiais
possa ter;

e) Utilizar o Assessoramento e Orientação da Câmara que serão de

exclusividade dos sócios;

f) Recorrer, no prazo de dez dias, das punições aplicadas pela

Diretoria;

g) Utilizar em seus impressos ou campanhas promocionais a menção

de "Membro da Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco" junto

à logomarca da Câmara.

Art. 5' - Em casos especiais, a critério da Diretoriq poderá o sócio

credenciar um representante do quadro de frrncionários que, pela sua

posição na empres4 a identifique e por ela respondajunto a Câmara.

Parágrafo Único - Serão recoúecidos como rePresentantes legais,

junto a Câmarq os dirigentes expressamente credenciados pelas

empresas associadas, cuja sede esteja fora da Cidade, quando, no

âmbito desta, não resida nenhum sócio ou diretor, com direito a voz
€ voto.

CAPÍTULO Iv
DOS DEVE DOS SÓCIOS

ArL 6o - São deveres dos sócios:

a) Trabalhar pelos objetivos da Câmara;

b) Pagar as contribuições que lhes couberem;

c) Por consideração recíproc4 é obrigatória a presença de um
representante de cada empresa associada efetiv4 em todas as

Assembléias Gerais Ordinrírias e Extraordinárias.
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d) Cumprir o presente Estatuto, bem como os Regulam
Deliberações e Resoluções votadas pelos órgãos de Direção
Administração da Câmara.

CAPÍTULOV

DAS PENALIDADES

Arí 7" - O sócio que infringir o presente Estatuto, que eticamente
desprestigiar a sua condição de sócio, que descumprir suas
obrigações financeiras para com a entidade ou que, por qualquer
outra form4 agir contra os interesses da câmar4 será passível de :

a) advertênci4

b) suspensão das atividades sociais,

c) exclusão do quadro social.

Art E" - As penas de advertência ou de suspensão das atividades
sociais se darão pelo prazo miíximo de 90 (noventa) dias e serão
aplicadas por deliberação da Diretoria. Em ambos os casos o
associado punido não estará isento de suas obrigações pecuniárias
para com a Câmara.

Art- 9'- Estarão sujeitos a exclusão do quadro social os sócios de
qualquer categori4 que atrasarem em mais de três meses o
pagamento das contribuições devidas a Câmara, independente de
notifrcação.

Art 10" - Poderão ser excluídos do quadro social quaisquer tipo de
sócio que infringir o Estatuto, Regulamentos, Regimento e
Resoluções aprovadas em Assembléia Geral, ou agir, por qualquer
form4 contra os interesses e as finalidades da Câmara sendo julgado
não conveniente sua permanência na entidade.

Art 1l - Aos sócios desligados, por força deste Estatuto, será
vedada nova admissão ao quadro social pelo prazo de um ano, a
contar da data do desligamento.
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Art. 12 - O candidato a sócio, somente sení admitido ao quadro

social após os seguintes procedimentos:

a) a proposta deverá ser encamiúada à Diretoria por um sócio

proponente em pleno gozo de seus direitos;

b) a Diretoria em reunião privada aprova ou não a proposta pela

maioria presente;

c) o sócio proposto aprovado recolhe à Tesouraria a Jóia de

Admissão, bem como a primeira mensalidade nos valores

vigentes.

CAPÍ LO VII
DOS DERES DA CÂMARA

ArL 13 - Constituem os poderes da Câmara:

a) a Assembléia Geral;

b) a Diretoria;

c) o Conselho Fiscal.

CAPÍTULOYIII

DA EMBLÉIA GERAL

Art 14 - Assembléia Geral é a reunião dos sócios efetivos,
convocados pela Diretoria ou seu Presidente, atavés de carta

circular ou anúncio em jomal de grande circulação diária, com

antecedência mínima de quinze dias, com data horq local e ordem

do dia pré-determinados a fim de deliberar, com plenos poderes

sobre matéria de interesse social, desde que trazida a debate por

íl'-
tr1;,

I

à,, I :r'- '<rri'!Íí' (lr

o:x,ftaffitã
DIE

foàroÔ.
a.

§

L-t\
:,,'

CAPÍTULO VI

DAADIT{ISSÃO DE SÓCIO



E[rl* BR Â rr n n



a. hr.o a
th *qr

.F._*ljL

l.ÚÚ

órgãos dirigentes da CâmarA sendo vetada a votação de assun
não incluídos em sua convocação.

Art 15 - As Assembléias Gerais Ordinrírias ou Extaordiniírias
serão instaladas no honírio pré-determinado em primeira
convocação çom a prosença de pelo menos metade dos sócios em
pleno gozo de seus direitos estatutários, ou em segunda convocação
meia hora após, com qualquer número destes úcios presentes.

Art. 16 - As decisões em Assembléia Geral, tomadas pela maioria
simples dos presentes serão efetuadas por meio de votação direta e
nominal abertá, exceto no cÍlso de eleições, quando o processo será
por meio de cédulas de votação em escrutínio secreto.

Art 17 - Compete ao Presidente da Câmara abrir e presidir as
reuniões da Assembléia Geral, com amplos poderes para manter a
ordem e a disciplina.

Art lE - As decisões da Assembléia Geral somente serão revogadas
por decisão de outra Assembléia.

CAPÍTULO Ix
DA DIRETORJA

Art. 19 - A Diretoria seú assim composta:

* Presidente

+ Vice-Presidente Administrativo
+ Vice-Presidente de Documentação e Divulgação

* Vice-Presidente Financeiro

* Vice-Presidente de Serviços e produtos

* Vice-Presidente de Recursos Humanos

* Vice-Presidente de Informática e Serviços Técnicos
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* Vice-Presidente de Promoções e Eventos

* Vice-Presidente Jurídico

* Vice-Presidente de Atendimento ao Consumidor

* lo Vice-Presidente Suplente

* 2o Vice-Presidente Suplente.

ArL 20 - Ao Presidente compete:

a) Exercer a direção administrativa da Câmara, seguindo o Estatuto,
e as decisões da Assembléia Geral;

b) Presidir às reuniões da Diretoria Administativa;

c) Representar a Câmarq em juízo ou fora dele, podendo, delegar
poderes para os mesmos fins;

d) Assinar, juntamente com o Vice-Presidente Financeiro, quaisquer
documentos que envolvam responsabilidade para a C&nara,
inclusive títulos de crédito, cheques ou ordens de pagamentol 

,,
e) Autorizar os pagamentos das despesas e contas da Câmara; ,;

f) Admitir, demitir, punir e licenciar livremente os consultorcs,
auditores, advogados e empregados da Câmara-

Art 2l - Os mandatos da Diretoria serão de dois anos, iniciando-se
em 03 de juúo e permitindo-se a reeleição ao cargo de Presidente
por apenas mais um período.

Parágrafo Único - Não cabení aos membros da Administação
qualquer espécie de remuneração.

^rt. 
22 - Ocorrendo por qualquer motivo vacância definitiva da

presidência ou vice-presidência, no exercício, estas serão ocupadas
por outros integrantes da Diretori4 eleito ente est4 para cumprir o
restante do mandato.
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automático do Presidente, em seus impedimentos ocasionais;

Parágrafo 2o - Em cÍtso de vacância na Diretori4 o cargo seni

preenchido por um membro suplente;

ArL 23 - Aos Vice-Presidentes compete:

a) Exercer, especificamente, as atribuições afetas a cada áxea de

atuação.

CAPÍTULOX

DO CONSELHO FISCAL

AÍL 24 - O Conselho Fisçal é @mposto de três membros efetivos e

três suplentes eleitos entre os sócios efetivos em pleno gozo de seus

direitos na mesma Assembléia Geral destinada a eleger a Diretoria e

com mandato igual ao desta.

Art 25 - Ao Conselho Fiscal compete:

a) examinar os liwos, documentos, balancetes e todos os demais,. :
documentos da Tesouraria, apresentando parecer à Diretoria ;:'''

b) Recomendar a Diretoria convocação de Assembléia GeÍal
destinada à aprovaçii,o dos pareceres emânados do Conselho.

AÍL 26 - As eleições para os cargos de Fresidente, Vice-Presidentes
e membros do Conselho Fiscal serão realizadas, em Assembléia
Geral ordinári4 instalada no mês de junho.

AÍt.27 - Não poderão votar ou ser votados os sócios que tiverem
deixado de cumprir pÍua com seus deveres pecuniários.

ArL 28 - As eleições obedecerão às seguintes noÍrnÍ§:

,I!u
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I - Cinco dias antes da realizaqáo da Assembléia Geral

eleição deverá o presidente abrir o prazo para o registo de

2 - A Presidência acolherá, até o prazo mríximo de 48 horas para ÍLs

eleições, as chapas com a inscrição dos candidatos'

3 - As inscrições serão feitas, mediante requerimento que contenha

chapas completas com Diretoria e Conselho Fiscal'

4 - As chapas conterão, especificamente, os cargos e os nomes dos

respectivos candidatos.

5 - Abertos os trabalhos eleitorais, o Presidente indicará o nome de

um associado, para presidir a Assembléia-

6 - O Presidente indicará, dentre os associados, para comporem a

comissão de eleição, um secretário e três escrutinadores'

7 - O Presidente da Assembléia Geral decidira todas questões de

ordem levantadas pelos associados, pres€ntes com direito a voto'

E-Resolvidasasquestõesdeordem,seráiniciadaavotaçãosecreta..

9 - As chapas poderão ser datilografadas ou reprografadas ,;

10 - Encerrada a votação, será imediatamente iniciada a contagem . <;]
dos votos e apuração do resultado final da eleição' B
l l - Em caso de empate, sení realizado, na mesma Assembléi4 novo

escrutínio.

Art. 29 - Após a leitura do resultado, o Presidente da Assembléia

Geral suspendení os trabalho pelo tempo necessário à lavratura da

ata pelo Secretário da Comissão.

Art 30 - Reaberta a sessão, o Presidente determinará a leitura da ata

e, depois de aprovada pela Assembléi4 proclamará os eleitos,

marcando a data para a posse que poderá ser inclusive em ato

contínuo ainda dentro da mesma Assembléia Geral.
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CAPÍTULO XU

DA RECEI TA

ArL 3l - Toda a receita da Câmara seú aplicad4 no sentido de quc

esta realize os seus objetivos, sendo vedada distibuigão de lucros

ou vantagens a dirigentes ou sócios, sob qualquer título ou pretexto.

ArL 32 - Constituem receita da Câmara:

I - Taxas de admissão, contribuições, doações, patocínio e

mensalidades dos associados;

2 - Renda oriunda do Serviço de Proteção ao Crédito, e demais

serviços que possa vir a implementar aos associados;

3 - O resultado financeiro de eventos sociais e festividades;

4 - Outras formas de receiê desde que previamente aprovadas em

Assembléia Geral na forma preceituada pelo presente Estatuto.

Parágrafo Único - As tâxas de admissão, mensalidades,

contribuições dos associados e preços de serviços serão fixadas pela

Diretoria.

CAPÍTULO XIII

DAS DESP S

ArL 33 - Toda e qualquer despesa efetuada pela Câmara deve ser

previamente autorizada pelo Presidente ou Vice-Presidente,

devidamente credenciado para essa finalidade.

ArL 34 - O pagamento da despesa só será efetuado, após o seu

regular processamento.

Art 35 - O pagamento da despesa será efetuado obrigatoriamente,
através de cheque nominativo.
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Art 36 - O patrimônio da Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio

Branco e representado por depósitos banciírios, títulos de crédito,

bens móveis e imóveis.

ArL 37 - Compete privativamente aos sócios em Assembléia Geral,

decidir sobre assuntos relativos ao patrimônio da Câmara assim

descriminados:

a) Sobre qualquer medida que importe modificar o patrimônio da

Câmara;

b) Sobre a constituição de dívidas superiores à metade do valor do

patrimônio imobiliário da Câmara;

c) Sobre a constituição de ônus do patrimônio da Câmara;

Art. 38 - Os socios não respondem, direta ou indiretamente, pelas

obrigações contraídas em nome da Câmara-

CAPÍTULO XV

DAS D POSICÕES GERAI S E TRANS ITORIAS

ArL 39 - O presente Estatuto só poderá ser alterado, no todo ou em

parte, mediante aprovação de Assembléia Geral Extaordiniári4 para

este fim, devidamente convocada e realizada na forma em que se

preceitua o atual Estatuto.

Art 40 - Em caso de dissolução da CâÍnaÍ4 a Assembléia que a
tiver decidido destinaní seu palrimônio em favor de entidade
igualmente sem fins lucrativos.

Art. 4l - A Câmara se dissolveú de pleno direito quando assim

deliberar a Assembléia Geral, desde que os associados, totalizando o
número mínimo exigido para comporem a diretori4 não se

dispoúam a assegurar sua continuidade.
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Atu 42 - Os casos omissos neste Estatuto sêrão resolvidos

reunião de Diretoria e ratificados na Assembléia Geral seguinte.

A Câmara podeú adotar Regimentos

nonnas complementares necessiirias

funcionamento, os quais, entretanto' deverão ser aprovados em

Assembléia Geral e não poderão conrarias o que está preceituado

neste Estatuto.

^Íí 
44- Todas as indicações de representaüvidade em conselhos e

órgãos públicos ou não, terão de advir de reunião de Diretoria e os

inãicaaàs serão obrigatoriamente membros da Dfuetoria da Câmara

ArL 45 - Fica estabelecido um mandato de quafio anos e seis meses

para a primeira Diretoria e Conselho Fiscal firndadores da Câmara

de Dirigentes Lojistas de Rio Branco.

ArL 6- O presente Estatuto enFa em vigor em 03 de dezembro de

2002, dalade sua aprovação e da fundação da Câmara de Dirigentes

Lojistas de Rio Branco.

ArL 43 -
estabelecendo

02 {466

Intemos
ao seu

Rio Branco-Ac, 03 de dezembro de2002.

odaSi
Sidente do cDL-Rio Branco
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ESTÂDO DO ÁCIE
PoDERrr.rDrcúPJo

COMARCA DE nIO BRÂNCO
vÂRA I» REGEIRG PÚBLrcG

SERVENTTA DE REcrsrRo DE TfrulJos E DoclJMENTos E cÍvrs DAs pEssoÁs ruRiDrcAs

csnrroÃo

CERTIFICO E DOU EÉ qUê O ES?À?T}TO DÀ CÂ!.tARA DE DIRIGENTES
IOJfSTÀS DE RIO BRANCO - CDí., foi protocolada sob o.n" 5.47{ no Livlo
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PRrâÂEIRA alrrnaÇÃo GERAT Do E§TÂTUTo §oCIAT oI cÂmÂRA Dos
DIf,IGENTES TOJISIAS DT RIO BRANCO . CDt. COil§OIIDADA

clríruro r

DA DENOnTXaçÃo, con§ilrurçÃo, ounnçÃo, §EDE, rORO E FINS

Â[?tco lo - A cÂuenn Dos DTR,GE|{IES LOJí§rA§ Df RtO 8RÁÍ\,CO. fundodo em
03 de dezembro de 2002 e registrodo no Serventiq de RegísÍro de Títutos e
Documentos e Cívis dos Pessoos Jurídicos do Comorco de Rio Bronco sob o no
de ordem no 3.114 no Livro de Folhas §oltos A-34, às fls. 190/l?4 no doto de 28
de joneiro de ?003, dorovonte denominodo CDL é umo entidode civil sem fins
econômicos, sem fllioçÕo político-portidorio ou rel§ioso, podendo ser
constituido de empresos mercontis, de prestoçÕo de serviços, instifuiçÕes
finqnceiros, ossocioçÕes, sindicotos, condomínios, órgõos publicos e privodos
olém de profissionoís liberois com alividodes reguÍomentodos em Lei, com sede
e foro à Avenido Ceoró, 23sl - Boino Dom Giocondo, CEp ó990G,io3, nesto
cidode de Rio Bronco, Estodo do Acre, com duroçôo por iempo
indeterminodo, podendo se filbr ô Federoçõo dos Cômoros de DirÇentes
Lojistos do Estodo do Acre, dorovonte denominodo FCDL, formondo o sistemo
confederotivo nocionol (Sistemo CNDL) que se regero pelo presente Esiotuto.

A*TIGO 20 - SÕo princípios fundomentois:

i - c formo confederotivo, orgonÍzodo em três esferos, quois sejom, o federol,
re*resentodo pelo CNDL, o estoduol, pelos FDCDLs ou CDLEs e o municipol,
reryesentodo pelos Cômoros de Dirigentes Lojistos {CDLs} que formcm o
'§stema CNDL':

li - * convivêncio pccífico e hormônics entre os Inlegrontes do Sistemo CNDL:

iti - ü r"espeito os normos estolulórios com objetivo de privilegior o Movimenlc>

GôU
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Loiisto e empresoriol. represenlodo no
detrimenlo de quolquer outro interesse;

bose pelos osíociodos CDLs, em

lV - o representoçõo do vorejo Íomentondo diretrizes nos otividodes
econômicos, polílicos e sociois.

ARTIGO 3" - SÕo finolidodes:

l - omporor, defender, orientor, coligor e representor no ômbito tenitoriol de suo
otuoçÕo, os legílimos interesses do entidode e de seus ossociodos, junto oos
poderes publicos, inclusive peronle o Poder Judiciorio, individuolmente ou
coletivomente, inclusive no quolidode de subslituto processuol no formo dos
dispositivos constitucionois ;

ll - promover o oproximoçÕo entre dirigentes de empresos logistos visondo
estreílor o compqnheirismo e o coloboroçõo recíproco;

lll - crior climo propício à troco de informoÇôes e idéios no plono cornum dos
problemos que lhe sÕo peculiores;

lV - promover o divulgoçÕo e o conscienlizoçôo junto ô comunidode dos
serviços prestodos pelos empresos lojislos;

V - cooperor com os outoridodes, ossocioções e entídodes de closse, em tudo
qute interesso direlo e indiretomente à comunidode, eslobelecendo convênios:

Vl - promover enlre os componentes do CDL o melhorio de conhecimentos
lecnicos especiolizodos ;

Vll - monter os serviços de utilidode poro empresos lojistos e ossociodos que lhe
sejom tecnicomenle possíveis, medionte recursos específicos, bem como
oqueles considerodos de coroler publico poro olendimento oos consumidores
ern gerol;

vXll - ocomponhor e promover os iniciolivos legislotivos, estimulondo os que
pc§s§m conkibuir poro o desenvolvimento do comércio lojisto e combotendo
cs que ferem os interesses do closse:

lx - divulgor ideios, produtos, lécnicos e serviços, opresentondo inovoçoes nos
pr*{essos de comercíolizoçÕo otrovés do promoçÕo exposições, sminoríos,
**§estrcs. encontros e outros evenlos;

H - curnprir e fozer cumprir os Estotutos do ConÍederoçõo Nocionol dos
,Âv" Ceará, 2351 - tentro - Rio Eranco - Acrê - CãP: üS.m0-4§ü
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ilirigentes Lojistos, dorovonle denominodo de CNDL oq se filio e doFederoçôo dos Cômoros de Dirigentes Lojistos do Estododo . dorovonte
*Jenominodo de FCDL o que se filio, bem como os resoluçÕes, regulomentos e
decisÕes emonodos destes órgÕos;

XI - defender o princípio do liberdode, no compo político, sob o formo decemocrocio e. no compo econÔmico, prirnondo pelo livre iniciotivo, livre
conconêncio e o justiço fiscol;

xll - oo monÍer o Serviço de Proleçõo oo Crédilo (SpCl poro uso de seus
*ssociodos. cumprir o legisloçôo consumerislo brosileiro, e respeilondo os
seierminoções, orienloções, normÕs e delerminoçÕes do FCDL e do CNDL.
inclusive dos seus Estolutos, Regulomenlos e SPCs e diretrizes e Regulomentos
dos Conselhos Nocionol e Estoduoldo spC.

Â,RIIGO 4 - §Õo obrigoçÕes do CDL:

I nôo ftlior em seu quodro de ossocioçÕes. empre$os gue nÕo possuom
domicilio no município, sejo molriz ou filiol. exceto nos ccsos onde nõo existir
urno CDL legolmente conslituído, respeitondo o princípio do teniloriolidode,
sendo esle oquele em que os loiistos de um município deverõo estor ossociodos
no CDL em município que hoio umo CDL otuonle, solvo os regros do Associodo
do CDL com consulto estoduolizodo;

ll - enlende-se como exceçÕo o regro previslo no inciso "l" ocirno, o crioçÕo de
NÚcleos de Dirigentes Loiislos {NDLs}, medionle cornunicoçõo do respectivo
FCDL otendendo os requisilos exigidos pelo Estolulo do FCDL e do CNDL;

llt - olender, por meio de seu Presidenfe às convocoções do FCDL e olrovés de
seu Direlor Diskitol, ôs convocoções do CNDL, cusleondo os despesos dos
representontes os reuniÕes reolizodos foro de seu ômbito tenitoriol e que sejom
c$nyocodos pelo FCDL, desde que hojo disponibilidsde finonceiro;

lv - pogor, com pontuolidode. os lcxos e contribuiçôes devidos o FCDL e a
CNDI-;

v - encominhor o FCDL e o CNDL o reloçÕo de suas ofiliodos efelivos e em
§u3$enso. ossim como otuolizor tol reloçôo quondo houver oolteroçõo, sobpeílfl de infroçôo eslotutorio:

v{ - r*onter o CDL outônomo e independenle de quolquer outro entidode
*mpresoriol' sendo permilido o estobelecimento de porcerios e olividodes que
ilE** qlfrofitem os obietivos do enlidode;

Av" üssrá. ?351 - Centío - Rio Branco - Acre - CEp: 6S.900-4S0
, .. TEr.. t6ü) 3t1$-rü00 | Fax: (6&) 3A1§_iS§7
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vtl - sernpre que ocorer olteroçõo em seus estotutos ou quondà ocoo*r"*
e{eiçÕes ern que impliquem ou nõo no olteroçÕo do composiçôo do Diretorío,
encominhor o estotuo poro o FCDL e CNDL poro os fíns de verificoçÕo dos
cr"rmprimentos dos regros desÍe Estoluto e do CNDL e orquívomento desfe lunto* secretorio do FederoçÕo, bem como do oto do indigilodo eleiÇõo;

vli{ - ter o início do exercício do mondolo do Diretorio sempre e
*ixigotoriomente no primeiro dio do ono seguinle oo gue ocoÍreu o eleiçôo;

Íx - os membros de suo Diretorio somente poderôo ser empresorios, socios ou
§ir*tores de empresos ossociodos ou excepcionolmente oindo, representontes
tegois destos, desde gue possuom procuroçÕo específico poro esses fins;

X - informor o CNDL oté 3l de joneiro de codo ono, o núrnero otuol de
ossociodos e. montendo o spc, lombém o número de informoçôes
processodos (lPs) no ono onlerior conforrne formulório disponibilizado pelo
CNDL; em coso de processomento de dodos pelo SPC Brosil este promoveró o
inÍormoÇôo de lPs;

Xl - monter otuolizodo junto o FDCL e CNDL o nominolo do suo Diretorio;

Xll - crior um opêndice no CDL que se denominoró CDL JOVEM, o quol obrigoró
os ossociodos iovens ou filhos de ossociodos que queirom ou demonslrem
interesse em se Íomiliorizondo com o movimento loiisto, obrigondo-se, porém, o
respeitor todos os normos e eslolulos vigentes, tonlo do CDi, FCDL e CNDL:

Xlll - defender. em seu qmbilo tenitoriol, os inleresses do comércio lojisto e
demois olividodes empresorios;

XIV - cumprir e fozer cumprir esle Estotuto, regulomenlos. resoluçÕes e
detiberoçÔes estobelecidos pelo FCDL e pelo CNDL, inclusive dos deliberoções
cprovodos pelos ossembleios;

xv - cooperor, direto e indiretomente. no senlido de que o FCDL e o CNDL
*?i*jo suos finolidodes, prestigiondo-os;

xvl - prestigior o FCDL e à CNDL, fortolecendo o unidode ConÍederotivo,
rec*nhecendo e cumprindo o Eslotuto do Federoçõo e do ConfederoÇÕo;

H-1d{i - usctr os nomes e os logomorcos do CNDL, quois sejom: FCDI e Cômoro de
*SrtEenfes loiislos e quondo do presloçôo de Serviço de ProteçÕo oo Crédito

Av. Ce*rá, 23§1 , Ce*tro, Rio Branca -Açre - CEp;S9 S0-4SO
Tet.: {SS} 321S-2000 i Fax: (êB) r?16-1007
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sevidsmente oulorizodo pelo CNDL, ô morco definido pelo con
oo SPC ou pelo SPC Brosil;

Nocionol

Xvill - otender oos pedidos de informoções do SPC Brosil, FCDL e do CNDL;

XiX - nõo controrios os interesses do Sislemo CNDL e seus ossociodos.

ÂtIlGO 50 - SÕo direitos do CDL usuÍruir dos direitos consignodos o elo no
klotuto do CNDL e do FCDL, oindo:

i - porticipor, por meio de seus representontes, dos Assembleios e reuniÕes do
FCDL o que se filio no formo do Estotuto do FederoçÕo e do seu Direlor Distritol,
dos Assembleios do CNDL, no Íormo do Estoluto do CNDL, cumprindo suos
deliberoçÕes oprovodos;

ll - ulilizor-se de orientoçõo lecnico, bem como dos nomes e dos logomorcos
de propriedode do CNDL, quois sejom: Cômoro de Dirigenles Lojistos. Servíço
de ProleçÕo oo Crédilo (SPCI, §PC, SPC Brosil, Mérito Loiiito e oulros, rnedionie
o preenchimento dos requisíÍos eslotutorios;

lll - propor sugestões que visem beneficior o comércio loiisto em gerol;

lv - Exigir o cumprimenlo de obrigoçÕes eslipulodos em seu fovor no Esloluto
do FCDL o gue filio e do CNDL;

v - recorer oo orgõo competenle do FCDL e do CNDL dos otos que
considerorem conlrórios oos seus interesses.

CAPíTULO II

DOS A§SOCIADOS, SEU§ DIREITOS E DEVERES

§EÇÃO I

At?lGO 6o - O quodro sociol do CDL compreende os seguinles colegorios

Í - Êfetivos;
}} - Usu#os:
ffi - H,+nsórios.

Av" Ceará, 23§1 - §entra - Rio Branru -Acre - CÊp. Sg.ffi0_46ü
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AffiGO P - Sõo condições Íormois poro odmissôo e monulençõo no botegorio
de Associodos Efelivos:

i - seÍ empÍeso loiisto, de boo repuloçôo e concêilo, odquiridos no prótico dos
otos do vido comerciol e seus dirigenles possuidores de espkito comunitórío, de
coloboroçõo e solidoriedode com o closse, e ombos, pessoo jurídico e físico.
sem regislros no SPC;

ll - preencher o Ficho codoslrol em modelo definido pelo Direlorio e opresenlor
cs documenios exigidos,

:ll - leí seu requerimento ossinodo lombém por um ossociodo efetivo;

!v - ler seu pedido oprovodo por moiorio em reuniõo de Diretorio e
reÍerendodo pelo moiorio obsolulo dos presentes no primeiro Assembleio Gerol
o se reolizor, lendo desde logo os direilos e deveres estotuloriomenle previslos.
sendo que eventuol nõo referendo, nõo involidodo olos prolicodos.

Porógroío Único - Ao odmitir novo ossociodo, o Direlorio pÍocuroro buscor o
equilíbrio entre represenlontes de diversos romos de olividode.

ARTIGO 8P - Poderôo ser odmilidos no colegorio de Associodos Efetivos, desde
que exerÇom ou represenlem olividode econômico no ômbito do município
de Rio Bronco/AC os empresos merconlis, de presloçõo de serviços. inslituições
finqnceiros, ossocioçôes, sindicolos, condomínios, orgôos públicos e privodos
olém de profissionois liberois com olividodes regulomentodos em lei.

?orógrofo Único - A liberoçõo poro o ulillzoçôo dos serviços postos o disposrçoo
dos ossociodos serõo regrodos no formo controtodo ou conveniodo.

AmGo 9'- sõo condiçóes formois poro odmissÕo e monutençÕo no cotegorio
te Associodos Usuórios:

I - seÍ empÍeso loiisto, de boo repuroçôo e conceiÍo, odquiridos no prolico dos
otos do vido comerciol e seus dirigentes possuidores de espírilo comunilório, de
coloboroçôo e solidoriedode com o closse, e ombos pessoo jurídico e físico,
sem regishos no SPC;

,-\-.. \
d". Ceara. 235'l - Centro - Rio Branco - Acre - CEp, 69 S|OO460
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ll - preencher o Ficho Codostrol em modelo definido pelo Diretorio e opresentor
os documentos exigidos;

lll - ter seu requerimenlo ossinodo tombém por um ossociodo efetivo;

lV - ler seu pedido oprovodo por moiorio simples em reuniÕo de Diretorio.

PorógroÍo Único - Ao odmitir novo ossociodo, o Diretorio procuroró buscor
equilíbrio enlre representontes de diversos romos de otividode.

ARIIGO l0 - Poderõo ser odrnitidos no cotegorio Associodos Usuórios. desde
gue exerÇom ou representem otividode econômico no ômbito do município
sede do CDL os empresos meícontis, de prestoçÕo de serviços, instituições
finonceiros, ossocioções, sindicolos, condomínios, órgÕos públicos e privodos
olém de profissionois liberois corn otividodes regulomentodos em leí.

PorógroÍo Único - A liberoçÕo poro o utilízoçõo dos serviços postos o disposiçÕo
dos ossociodos serõo regrodos no formo controtodo ou conveniodo.

ARTIGo I I - §erõo considerodos Associodos Honororios. condiçõo meromente
honorífico, os pessoos físicos ou iurídicos que tenhom preslodo relevontes
serviços Ô closse lolislo ou o Cômoro. cujo condiçõo deveró ser oprovodo em
votoçõo secrelo por 213 (dois terços) dos presentes no Assembleio convocodo
poro esle fim, podendo ser conjugodo com oulros etemenlos em discussÕo,
devendo o proposto ser opresenlodo por no rnínimo 03 (três) ossociodos do
cotegorio efelivo.

sEÇÃo il

DOS DIREITOS E DEVERES

ArnGO l2 - Sõo direitos dos Associodos Efetivos:

*Av Ceará. 2351 - Centro - Rio Branco - Acre - CEp: 6g.g00460
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i - volor e ser votodo poro quolquer corgo no CDL;

ll - porticipor dos reuniões por si ou otrovés 'de seu representonte legol,
opresentondo propostos e sugestões;

lil - usufruir os serviços colocodos à disposiçõo pelo CDL;

lV - ser representodo por um de seus socios, no formo do controto sociol. ou
designor pessoo físico, desde que devidomenle outorizodo por sócio com
poderes poro fol oulorgo, poro porticípor como seu represenlonte legol em
todos os ossunlos concernenles à empreso o quol é outorgonle de poderes;

v - codo ossociodo efelivo leró direito openos o um voto, independenle do
número de representontes no CDL;

Vl - os membros do Diretorio somente poderõo ser empresórios, socios ou
direlores de empresos ossociodos ou oindo, represenlontes deslos, desde que
possuom procuroÇÕo publico específico poro esse fim, devendo conslor no
mesmo que o empreso se torno responsóvel, criminol e civilmente, petos otos
proticodos pelo represenlonte que esteiom em dissonôncio com os
determinoçÕes eslolulórios, com o lei e os bons costumes em gerol.

ARTIGO l3 - constituem deveres dos Associodos Efetivos:

I - comporecer os reuníÕes e Assembleios poro os quois forem convocodos,

ll - pogor os contribuições e controprestoçõo de serviços gue lhe couberem;

lil - cumprir e fozer cumprir esre Estotuto, do Federoçoo e do GNDL;

ív - representor quondo designodos formolmente o CDL em eventos e
so$enidodes. ou reuniões de quolquer espécie;

v - preslor os inÍormoções de interesse do movimento lojisto sempre que
x*Fcíados pelo Diretorio.
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ARTIGO 14 - SÕo direilos dos Associodos Usuorios:
\

I - porticipor dos reuniões por si ou otrovés de seu representonle legót, contudo
nÕo podendo volor e ser votodo poro quolquer corgo no cDL;

ll - usufruir os serviços colocodos o disposiçÕo pelo CDL;

ill - ser represenlodo por um de seus socios. no Íormo do controto sociol, ou
designor pessoo físico, desde que devidomente outorizodo por socio com
poderes poro lol outorgo, poro porticipor como seu represenlonle legol em
fodos ossuntos concernenles o quol e oulorgonte de poderes.

ARTIGO l5 - Constiluem deveres dos Associodos Usuorios

i - comporecer os reuniões e Assembleios porCI os quois forem convocodos;

ll - cumprir e fozer cumprir esle Estotuto;

lll - representor quondo designodos formolmente o CDL em eventos e
solenidodes, ou reuniôes de quolquer espécie;

lV - prestor os informoções de interesse do movimento loiislo sempre que
solicilodos pelo Diretorio.

sEÇÃo m

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Ain@ t6 - O otroso no pogomento dos conlribuições devidos pelos
,rssociudos à CDL, por período superior o 30 (trínlo) dlos, implicoró no
s,rs$ensÔo outomólico dos direilos decorrentes desle Eslotuto, que seró
corpi..rnícodo pelo Presidente do CDL ou olguém o seu rogo. oo ossociodo

cDr.
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inÍrotor, concedendo-lhe o prozo moximo de 10 (dez) dios poro o ulorizoçõo
do débito, ocrescido de juros de moro de l% (um por cenlo) oo mês. correçõo
monetório pelo INPC (IBGE) e multo de 2% (dois por cento).

ARIIGO l7 - O olroso do pogomenlo de confroprestoçôes de serviços
importoro no imedioto suspensÕo dos serviços oté regulorizoçõo dos
pogomentos.

ARüGO l8 - Em quolquer dos cosos de inodimplêncio. persistindo por mois de
90 (novento) dios. hoveró o exclusõo do ossociodo independenlemente de
oviso ou notificoçõo.

ARTIGO l? - Considero-se olrosodo o contribuiçôo que nõo for pogo ote o dio
do vencimento.

ARIIGO 2O - Sero excluído por oto do Diretorio o ossocíodCI que infringir o
presente Eslotulo, Regulomentos e deliberoções emonodos dos orgôos
compelentes, gorontindo-lhes nesle coso procedimento que ossegure o direito
de deÍeso e recurso conforme o regulomenlo de prozos e procedimentos
oprovodo pelo Diretorio.

ARTIGO 2I - Sero outomolicomente desligodo do CDL o ossociodo que perder
o suo copocidode jurídico.

CAPíTULO III

DOS ORGÃOS Ornrflvos

ARTIGO 22 - Sóo orgÕos <Jiretivos do CDL

i - Assembleio Gerol

It - Conselho Diretivo;

Av. Ceara, 23§1 - Centro - Rio Branco - Acre - CEp: 69.9004S0
Tel.. (68) 3216-70001 Far; (68) 32Í6-7O07

URA {Unrdade de Resposta Audivet) - 0800 ttT 7t ?O
cd lítobrânco@acisaac. oro. br
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iv - Diretorio

seÇÃo r

DA AssEMgLÉra GERAI

ARTIGO 23 - A Assembleio Gerol é o orgõo soberono do CDL e reunir-se-o
onuolmenle e ordinoriomente no mês de novembro e extroordinoriomente
quondo convocodo.

ARIIGO 24 - Compete o Assembleio Gerol Ordinorio:

I - onuolmenle oprovor os contos, orçomento do exercício seguinte, bolonços e
relotórios opresentodos pelo Diretorio;

ll - o codo triênio. proceder o eleiçÕo dos corgos eletivos elencodos no formo
desle Estotuto;

líl- trotor de ossuntos de inleresse do closse loiisto.

Porógrofo Único - A Assembleio Gerol Ordinorio seró considerodo instolodo:

| - em primeiro cCInvocoÇoo, se contor com o presenÇo de metode mois um do
número totol dos membros ossociodos;

{í - em segundo convocoÇÕo, meio horo depois de fixodo poro o início do
prirneiro, com quolquer número de ossociodos.

Af,nGO 25 - Compele o Assembleio Gerol Extroordinorio:

Av. Cearâ, 2351 - Centro - Ro Branco - Acre - CEP: 69.90046O
Tel,: { 8}3216-7000 | Fax: {68} 3216-1007

URA {Unidade de Resposta Audívet} - 0800 772 Z? T0
cdlrbbranco@acisaac,oro. brç' r0
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t- o opÍovoçõo de compro e vendo de imóveis, construçôo. inco)poroçao oequolguer noturezo;

ll - olleÍoÍ o Esiotuto, desde que com o oprovoçôo de i07o (cinguento por
cento| mois 0r (um) dos ossociodos presentes o AGE convocodo poro esse fim,
sornente sendo decrorodo insrolodo o Assembreio se presenles os Associodos
efelivos no Íormo do § 4" do Artigo 2ó;

lll - definir em definilivo, sob,re molérios que nõo sejom de compelêncio do
Direlorio;

lV - Íixor normos gerois do direçôo do CDL;

V - dor orienloçõo o deÍeso dos interesses e obietivos do movimento loiisro no
município;

vl - desrituir os odministrodores, desde que com o oprovoçôo de 50%
fcinquenlo por cenro) mois 0r (um) dos ossociodos presentes ô AGEconvocodo poro esse fim, somenre sendo decrorodo insrorodo o Assembreio sepresenles Âssociodos EÍelivos no Íormo do § 4o do Artigo 2ó;

Vll - oprovor o orçomenlo onuol definido pelo Direlorio.

A[ÍlGo 26 - A Assembreio Geror Exrroordinório poderó ser convocodo pero
Presidente ou Diretorio. pelo Conselho DireÍivo ou por l/S (um quinto) dosAssociodos Efelivos em pleno gozo de seus direilos.

§ lc - Poro o insroroçôo do Assembleio Eíroordinório é necessório o moiorio
obsolulo dos Associodos Eferivos em dio com suos obrigoções finonceiros junro
o cDL em pímeiro convocoçõo ou l/3 dos Associodos Efelivos em dio com
suos obrigoções finonceiros junro o cDL em segundo convocoçõo, meio horo
opos o primeiro convocoçõo, ou em terceiro convocoçõo com no mínimo del0% fdez por cenro) dos Associodos Eferivos em dio com suos ob,rígoções ..
finonceiros iunto o CDL.

Ay C€aÍá, 2351 - Cenho - Rio Branco _ Acre - CEp: 69.900460
Tet : (68) 32í&7000 | rax (68) 3216_7tr7
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§ 2' - Coberó ô secrelorio do enlidode o distribuiçõo do conVocoçõo do
Assembleio Gerol Exlroordinório com mínimo de ls (quinze) dios úteis de
ontecedêncio, medionte comprovonle de envio de conespondêncio ou e-
moil codoslrodo pelo ossociodo e com cloro indicoçôo do ordem do dio.

§ 3r' - Em coso de publicoçÕo do editol de convocoçôo em .ioÍnol de
crrculoçÕo no ômbilo do circunscriçôo do cDL o comunicoçõo por AR podero
ser substituído poí coÍrespondêncio prolocolodo no endereço do ossociodo
conslonte no codoslro do CDL e do Íixoçôo do edilol no sede do enlidode.

§ 4o - As deliberoções o que se referem os incisos ll e lV do Artigo 25, somenle
oconerõo com o pÍesenÇo em primeiro convocoçõo do moiorio obsoluto de
seus Associodos Efetivos em dio com suos obrigoçoes finonceiros iunto o cDL.
ou com pelo menos l/3 íum terço! dos Associodos Efelivos em dio com suos
obrigoçôes finonceiros iunto o CDL, nos duos convocoções seguinles.

ARTIGO 27 As Assembleios Gerois Ordinórios serôo convocodos pelo
Presidenle ou Diretorio do enlidode, e suo reolizoçôo é obrigotorio.

AnnGO 28 - Em coso de empole de voloçôo, em quolquer Assembleio
Ordinório ou Exkoordinôrio o Presidenle teró o volo de quolidode.

Porti,gr<ío Úrrico - o presenle orligo noo se oplico oos cosos previstos nos incisos
I e ll do Arligo 24, devendo ser reolizodos lontos votoçôes quonto necessórios
olé umo definiçoo.

AffiGO 29 - Presidiró os Assembleios Gerois o presdenle do CDL e. em suo
ousêncio, o loiislo presenle ossociodo hó mois tempo, inintenuptomente.

sEÇÃo il

DO CONSETHO DIRETIVO

Af'nGO 3) - O Conselho Direlivo é um órgôo permonente, moderodor e

4v. Ceaía. 2351 - CentÍo - Rio BÍanco - Acre - CEp: 69.900-460

sPcTel.: (68) 3216-7000 lFax: (ô8) 321S,7007
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consultivo. tendo como membros os ex-preídenlàs do CDL, desdepeÍrnoneçom no condiçõo de ossociodos desto, senào ereito denrre erespresidente, no Íormo e modo pelos inlegrontes definido, ludo sempre
moiorio e regislrodo em olo proprio.

?a@td,o Único - coso o expresidente renho sido destituido no exercício deseu mondolo. fico impedido de porlícipor desle conselho.

Annco 3r - Mesmo sendo memb,ro do conselho Direrivo. quorquer de seusmembros nõo poderó ossumir o presidêncio desre, coso esteio cumpÍindo
mondolo de presidenle do Direlorio do CDL.

AnnGO 32 - Compele oo Conselho DireÍivo:

| - pronuncior-se sobre questões inrernos e exlernos, que lhes forem submeridospero Presidente do cDL. membros do Assembreio Geror e conserho Fiscor;

ll - opinoÍ previomenre sobre proposros de ofieroçôes estorutórios sugerindo ossuos orteroções o serem submeridos o reuniõo do Assembreío GerorExtroordinório;

lll - pronuncior-se sobre quesrôes que rhes forem submeridos e gue envolvomentendimenÍos, ocordos e rerocionomento com ouroridodes púbricos,
ossocioções e enlidodes;

lv - o conserho Direrivo se reuniró ordinoriomente umo vez em codo semestre,
sob convocoçõo de seu presidenre encominhodo esro o seus membros pero
Secretorio do CDL.

Ponígrdo Údco - As reuniôes exrroordinórios do conserho Direrivo, quondo
necessôrios suo reorizoçõo, seróo convocodos pero seu presidenre ou porquolquer de seus membros.

sEçÂo m

gue
UM

em

DO CONSETHO FISCAI

Av. Ceará. 2351 - Centro - Rb Branco - Acre - CEp: 69.gOG.a6O
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AlIlGo 33 - o conselho Fiscol seró composto de 03 (lrês) merhbros efelivos, de
i03) membros suplentes, eleitos de conÍormidode com o presenle Estoluto,
sendo de suo obrigoçõo exominor os contos e bolonços do cDL, e sobre eles
emilir porecer opós onórise do oudilorio independenle submetendo em
seguido o Assembleio Gerol.

§ l'- o conselho Fiscor reunir-se-ó em oté r0 (dez) dios opos o posse poro
eleger seu coordenodor e dentro do mesmo prozo comunicor o resultodo à
secrelorio do Federoçõo.

§ 2'- A eleiçõo se doró excrusivomente denke e por seus membros tirulores.

§ 39 - O Conselho Fiscol reunir-se-o sempre que convocodo pelo seu
coordenodor, o pedido de quolquer órgõo do cDL e no móximo l0 (dez) dios
onteriores o Assembleio que oprecioró os conlos do entidode.

§ 4'- E vedodo o porticipoÇõo concomitonle no conselho Fiscol e Diretorio do
CDL

§ 5o - Compele oo Conselho Fiscol

l- exercer o fiscolizoçõo finonceiro e orçomenlório do CDL;

ll - exominor o bolonço opresenlodo pelo presidêncio do cD[ e dor seu
porecer, num prozo de 05 (cincoJ dios, encominhondo-o poro oprecioÇôo do
Assembleio Gerol;

lll - emilir porecer, num prozo de r 5 (quinze) dios, quondo consulrodo pelo
Direlorio ou Assembleio Gerol, sobre ossunlos reterentes o situoçôo finonceiro
ou polrimoniol do CDL:

lv - homologoÍ o nome do profissionol oulônomo ou do empreso de oudilorio
rndependenle indicodo pelo presidêncio.

Av. Ceará. 2351 - CÊntÍo - Rb Branco - Acíe - CÉp. 69.900-460
Íel : (68) 321&1000 lFax: {68) 32167007
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DA DIRETORIA

j- Fresidente;

!l - Vice-Presidente;

Íll - Diretor Finonceiro;

lV - Diretor Secretorio;

V - Diretor de SpC e oulros produtos;

Vl - Diretor de Evenlos e Reloçôes públicos

SEÇÃO IV

DA COfr,IPETÊXCN DA DIRETORIA

ARTIGO 35 - Compete o Diretorio:

| - cumprir e fozer cumprir este Eslotuto;

ll - monter-se vigironte em defeso dos rojistos e dc cDL;

fil - opresentor à Assembleio Gerol, relotórios de suos reuniÕes mensois e oçõesreolizodos pelo entidode;

!V - reunir-se, extroordinoriomenie , quondo convocodo pelo presidenle ou pelo
seus membros;

ARnGo 34 - A Direlorio do cDL sero composro dos seguintes membros;

Av. Ceará. 235,| - Centro - Rio Branco _Acre - CEp: 69.900_46S
Tet.: (68) 3Zi&7000 | Fax: (68) 3216-7002
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\iV - ÍozeÍ o olo de suos reuniões, permilindo o ocesso oo inleiro leor dos
mesmos o lodo e quolquer ossociodo;

iv -ossinor solidoriomenle os documentos
responsobilidodes econômico-finonceiros:

e oÍÍcios gue envolvom

Vl - íormor Comissões permonentes ou provisóriost

vll - eloboroÍ corendório. com dio do semono, poÍo o reorizoçôo de reuniôesdos comissões permonenres ou provisórios, presididos poÍ um de seus membrospor eles escolhido;

Vlll - opÍovor os volores dos 69n1;griçôes e serviços prestodos oos seusossociodos que enhorõo em vigor imedioiomente;

lx - submeter à Assembreio Geror, em reuniõo ordinório oté novembro. oPrevisôo OrÇomentório do CDL poro o ono consecutivo;

X - oprovor o Previsoo Orçomentório.

§ l" - Por decisôo do presidenre do cDL. o membro do Diretorio queÍormolmente cientificodo..deixor de comporecer ôs suos ,"rniá", por-ôs Ítrer)vezes consecutivos e regishodo em oro. desde que sem jusrificotivo escríroopresenlodo em oté 03.(rrês) dios úteis opós o doro do r.rniáã,'pãiJJó o ,",corgo, sendo o oto submerido ô Assembreio geror poro que'esto dlribereocerco do escolho de um subsliluto.

§ 2" - As decisões dos Comissôes necessitom obrigoloriomente dohomologoçÕo do presidente od reíerendum do Direlorio.

ArllCo 3ô - Compele oo presidente:

| - cumprir e fozer cumprir esle Estolulo;

ll - presidir os reuniões do Assembreio Geror, do Diretorio e convocor reuniôesexlroordinórios;

lll_-coordenor o desempenho poír'rco-odministrorivo e econômico-finonceiro doCDL, por si ou por meío de seus componheiros de Diretorio;

v -comporecer. pessoolmente, ou designondo seus subsÍilutos, oos olos eroienidodes em que o CDL devo represenlor_se;

\-
Av. Ceaú. 235í - Csntro - Rb Branco - Acíe - CEp: 69.900-460à,.) Tel.. (68) 3Zt6-7000 | Faxr (69) 321&2007
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vl - repíesenlor o CDL olivo e possvomenle em juízo, ou foro
do disposlo no Arligo 42;

hee. sem prejuizo

vlt - Íelotor suos olividodes nos reuniôes ordinórios do Direlorio e no Assembleio
Serol;

vlll - conceder enlrevislos ou decloroções oos órgõos de comunicoçôo como
porto-voz nolurol do opiniôo do cDL ou delegor poderes o oulros Diretores;

lx - íesponsobílizor-se pelo reolizoçôo dos decisôes definidos pelo Assembleio
Gerol;

x - porlicipor ou designor represenlonle poro porlicipor dos Enconlros Lolistos e
Convençôes medionte oprovoçôo prévio por porte do Direlorio, do orçomento
poro eslos despesos;

Xl - nomeor os Represenlonles Efelivos em Conselhos Exlernos;

xll - eloboror o orçomenlo e encominhor poro oprovoçõo do Direrorio;

Xlll - controlor o
Conselho Fiscol.

empreso de ouditorio independenle homologodo pelo

AÍfigo 37 - Compete oo Vice-presidente:

| - ouxilior o Presidente, no desempenho de suos Íunções e otribuiçoes e
subsliluí-{o nos suos ousêncios e impedimentos, incrusive definilivos e demois
dísposições eslotulóríos.

Porógrofo Único - A substituiçõo implico no cumuloçôo dos corgos.

ArllCo 38 - Compete oo Direlor Finonceiro:

| - subsliluir o vice-presidente em seus impedimentos;

ll - ossessoÍoí o Presidenle no ocomponhomento dos ossunlos odminishotivos.
econômico-finonceiros, Efetivos e conlóbeis do CDL;

lll - ossinor, com o Presidenle os documentos mencionodos do Arr. ó0;

?Y - Íesponsobilizor-se pelos soldos, oplicoções finonceiros e contos coÍrentes
boncórios do CDL (exceto os do fundo potrímoniol), que só serõo

v. Ceará. 2351 - CêntÍo - Rio Branco - Acre - CEp 69.900460
Têt . {68) 321Ê2000 I Faxr (68} 3216-tODl
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movlrnenlodos com suo ossinoluro e o do Presidenle, ou vice.presidente. em
seu irnpedimento;

v - relolor. nos reuniÕes do Assembleio Gerol, os olividodes de suo oreo,
opresenlondo o comportornenlo do previsõo orçomenlório.

FuógroÍo Único - A substituiçÕo implico no cumuloçoo dos corgos.

Ârtigo 39 - Compele oo Dretor Secretóno:

i - substiluir o Diretor Finonceiro em seus impedimentos;

tt - cumprir e tazer cumprir este Eslotulo;

íll - secretorior os reuniôes do Direlorio e Assembleios Gerois, lovrondo os olos
dos reuniões;

lv - exercer os demois otribuiçôes que lhe forem delegodos pelo presidente.

Porógrdo Úni,co - A substituçõo implico no cumuloçõo dos corgos.

Artigo 40 - compete oo Diretor de spc e outros produtos e serviços:

I - substituir o Diretor secrelório em suos ousêncios e impedimentos;

ll - ossessoror o Presidente no ocomponhomenlo dos serviços e produtos
monlidos pelo cDL, bem como ocomponhor o exponsõo do guodro de
ossociodos do entidode;

lll - relqtor, nos reuniões do Assembleio Gerol. o desempenho dos olividodes de
suo oreo, e opresenlor o comporlomento dos receitos e cuslos dos serviços:

lV - buscor resullodos poro re-inveslimentos. de
recomendoçÕes do Conselho Diretivo;

v - ocomponhor os trobolhos de comerciolizoçõo dos produtos e serviços;

Vi - monter-se otuolizodo nos ossuntos de SPC e porficipor de eventospromovidos pelo sistemo;

vil - responder pelo DEACON {deporlomenlo de otendimenlo oo consumidor).

Av. Ceani. ?351 - Centro - Rio Branco - Acre - CEp: 69.90O_4BO
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Pcógrdo Úntco - A subsfiluiçõo implico no cumuloçôo dos corgos.

Afigo al - Compete oo Diretor de Eventos e Reloçôes públicos.

í - substituir o Direlor Secrerório em seus impedimenros temporórios;

ll - cooídenor o ossessorio de comunicoçõo e os reloçôes com o imprenso e os
eventos polrocinodos ou reolizodos pelo CDL;

ill - edilor lornois inÍormolivos e periódicos e coordenor seu envio ôs ossociodos;

tV - porticipor de reuniões de interesse comunilório e do CDL;

v - orgonizor os posses dos Orgõos do CDL;

tt+fio 12 - compele oos Representonles EÍetivos do cDL em conserhos
Exlemos:

I - porticipor olivomenre dos reuniões do conserho oo quor foi nomeodo;

ll - opresentor poro o Diretorío,
membro;

relolório dos oçoes do Conselho do quol é

lll - porticipor dos reuniôes do Direlorio cDL com sugeslôes, porém sem direilo ovoto nos queslôes odminislrotivos;

lV - solicilor oo seu odjunlo que o subslituo em seus impedimentos.

PonÍrgrofo Único - Esles represenlontes Efetivos e Adjuntos. nôo sôo eleilos e sim
nomeodos e exonerodos pelo presidenle.

Arllgo € - A cDL seró sempre represenrodo, otivo e possivomente em juizo ouÍoro dele, pelo Presidenre, que poderó em suo ousêncio ou impedimenlo, ser
substituído, respecrivomenre, pero vice.presidenre, ou em seu impedimenro
pelo Direlor Finonceiro.

§ l'- A oulorgo do procuroçôo especificoró sempre os poderes especiois oomondolório.

| ? - Em coso de renúncio de quolquer membro
seró subsliluído pelo membro hierorquicomenle
estotufório|, sendo que o membro subsliluinle

ô,"

do Direlorio. o renuncionle
inferior (conforme ordem

ocumuloró lonlos corgos

Av. Ceará. 2351 - CêntÍo - Rro Branco - Acre - CEF. 69.900460
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quonlor forem necessórios, nÕo sendo permilido o cumuloçôo do corgo depresidenle com o de Direlor Finonceiro, sendo que quondo esle ossumir opre§dêncio seró subslituído. no seu corgo pelo membro hierorquicomenle
infenor.

Ii UJ, I tCAPITULO IV

DAS ELEIÇOES

Arligo tl4 - As eleições poro os corgos do Direrorio do cDL e do conselho Fiscol
serôo reolizodos em reuniôo de Assembleio Gerol Ordinório o se reolizor
duronle o mês de oufubro,
medionle oviso por corto
codqstrodo no CDL) e em
circunscriçôo do CDL com

sendo os ossociodos efelivos convocodos poro esto
prolocolodo (comprovonte de envio oo encjereço
publicoçõo jornolístico de circuloçõo no ômbilo do
30 (trinlo) dios ontes de suo reolizoçôo.

Arligo 45 - o mondoto do Diretoriq e do conselho Fiscor serô de 03 (tês) onos.
sendo permilido openos umo reereiçõo. o início do mondoro seró no piimerro
dio úlil de joneiro opós os eleições.

Migo ,f6 - Quolquer ossociodo efetivo, no regulor exercicio de seus direilos
loiistos. poderó opresentor chopo poro .oncórrer às ereiçôes do Entidode,ocomponhodo de decroroçõo dos condidotos oceilondo ã .orgo no chopoindicodo.

Artlgo 47 - somenle poderõo ser condidolos os ossociodos eÍetivos no preno
gozo de seus direilos.

Arligo 4/8 - As chopos condidoros deverôo dor entrodo do seu pedido deinscriçõo no Secrerorio do cômoro, oté 20 (vinre) dios onres do doro pievisto
poro o eleiçôo.

(vigésimo| dio onlerior o eleiçõo nõo sejo dio útil (segundo oporo regislro seró pronogodo poro o primeiro dio útil

§ ? A inscriçôo do chopo orém dos nomes deveró consror o corgo oo quol
estó conconendo o condidoro e esror com o nominoro comprero ão, .orgo,prevíslos no Art. 32 olém dos nomes gue conconerõo oos corgos do conselho

§ l'- Coso o 2ff
sexto) o dolo
subsequente.

n9cd.

,,.*â'v Ceará, 2351 - C€ntro - Rro Branco - AcÍê - CEp: 69.900-460
Tel.: (68) 3216-7000 lFax: (68) 3216-7007

URA (Unidede de Resposra Audívetl - OaçjO ltZ lt lO
cdlrbbíãnco@ãcisaac.oíq br

sPc)
(

h BRA§IL

)



Câmara de Dirigentes Lofistas de Rio Branco
ü

AÍlig,o 49 - No momenlo do enlrodo do pedido de inscriçôo, os choposreceberõo um número fornecido pero secretorio do cDL, nú-ero este peroquoi. sero o chopo conhecido.

§ lo - Quolquer inlegronre poderó requerer o pedido de inscriçõo do chopo.

§ ? - A Direlorio somente poderó indeÍerir o pedido de inscriçôo de quolquer
chopo, quondo esto nôo preencher os requisilos previslos neste Eslolulo.

§ 3P - Nenhum condidoto poderó conslor em mois de umo chopo poro
concoÍTer ós eleições, prevorecendo o inscriçôo do mesmo no primeiro chopoprotocolodo.

Arligo 5o - Apos o deferimenro do inscriçõo do chopo seró focurtodo oocondidoto o Presidente, o ocesso os inÍormoçoes sob,re o situoçôo do Entidode
e de codo filiodo o CDL.

Arllgo 5I - o voto seró secreto e por chopo, exercido por chomodo individuor enominol e somente poderõo volor os ossociodos eÍetivos ou seusrepresenlonfes regois (que deverõo ter víncuro rroborhisto no empr.ro1.presentes o Assembleio Gerol Ordinório.

§ l" - Nôo serÕo oceilos procuroçôes poro o exercício do voto.

§ ? - Teroo o direito de exercício do direito de votoçôo, somenre os Associodosque nõo possuírem quorquer pendêncio finonceiro junto o cDL ote r0 (dez|
dios opós o doro do convocoçõo do Assembreio onde seró exercido o voro.

Attlgo 52 - seró considerodo ereito o chopo que obÍiver moio número de vorosdos ossociodos efetivos presenres o reuniõo do Assembreio Geror ordinório,especiolmente convocodo poro eleiçôo.

Porógr<ilo Únlco - Em coso de empole, opós o segundo voloçôo seróproclomodo ereiro o ch-opo encobeçodo per'o condidoto o presidêncio quetiver moior tempo de ÍilioçÕo no cót, e em coso de empore com moiorporticipoçôo no iunto diretivo desto CDL.

Arlico 53 - A Assembreio Geror ordinório destinodo ôs ereiçôes seró presididopoí um o'sociodo eÍefivo que nÕo sejo condidoro o nenhum dos corgos,oclomodo denlre os demois presentes. o presidenre desto reuniõo convadorodois outros ossociodos efetivos que nõo sejom condidoros o nenhum dos
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ccrígos' poro Íuncionor como escrutinodores. Em coso de divergêncio entre osescrutinodores quonto ô votidode d" A;;iõ;;olo, coberó oo presidente doreuniôo o decisôo *:! l:. n""L à" ãÉjção o presidente do reuniõoDrociq6sl( o resultodo do pleito.

Arllgo szf - As eleições,:.,:_"_]:"tirgdos, obrigotoriomenle, por voto secreto.corocterizodo em cédulo impresso, do seguintãiormo:

: - codo ereiror receberó umo céduro único rubricodo pero presidente doReuniÕo no momenro em gue Íor voror. e .eorlo único conreró rodos oschopos inscritos com um quodro oo lodoJe cüo chopo;
ir - de posse do cédulo único rubricodo. o ere,or dirigÍ-se-o o umo cobine ousimilor, onde ossinoloró com um ,!" o quodrooo ioOo Oo chopo em que deseiovoior' ou sem ossinolor nenhum qroo- rã-o-oiiejo Íor o de volor em bronco. Amorcoçôo de moís de um quodro onulo o;rl;;-
lll - o ele,oÍ deposiforó o cáruro com seu voro em umo urno iunto ooPresidenle do Reuniõo e seus escrurinodores, devendo esro urno ser verificodo
:""rffi:?ff:", jresidenteaoneuniáoãt"-"ãi,rtinooores,onieüo-romodo

PorógnoÍo único - A eleiçôo quondo possível poderó ser

:l[:ru" de umos etetrônicos, ,rp"*iriJ*ãã peto órsôo

Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco

reolizodo pelo
responsóvel por

CAPíIUTO V

DAS flNANçAS E DO PATR!MôN|o

Aíügto 56 - Constiluem fonles de Íecursos poÍo monulênçôo do CDL: 
I

!"f,ffi1§,:'B*it'n"'órios pelos ossociodos eíetivos cujos volores seróo

É - ouxiios, dooçôes, legodos,
Ptwodos:

conventos e subvenções de enlidodes públicos e

Arligo 55 - No hipórese de hover umo único chopo como condidoro seropermilido o eleiçôo por oclomoÇõo.

0
J
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I
ri

aü j17 ,
Ill - gonhos deconentes de oplicoçÕes finonceiros;

iV'outros receitos

AÍfigto 57 - As receilos, despesos e investimentos do CDL serõo estimodos em
gevisôo orÇomentorio onuol.

§ l" - O proieto de previsôo orçomentório sero eloborodo pelo Presidente,
submetido à Diretorio e, opós, poro o AssembleioGerol poro discussôo e
*orovoçõo.

§ 2" - O orçomenlo onuol oprovodo deveró ser rigorosomenle cumprido,
podendo o Presidente e o Diretor Finonceiro reolizorem despesos sem previsõo
orÇomentorio quondo emergenciois e olé o limite de 2A% (vinte por cento) do
receilo trimeslrol do CDL. os quois deverõo ser submelidos o rotificoçõo no
primeiro reuniÕo do Diretorio.

§ 3o - A Direlorio podero oulorizor o remonejomento de dotoçÕes
orÇomentÓrios bem como o oberturo de créditos odicionois suplementores.

Arligo 58 - Todo receito do CDL sero oplicodo poro reolizoÇÕo de seus
obielivos, vedodo o distribuiçoo de lucros o seus dirigentes ou ossociodos.

§ l" - E permitido o cusleio de despesos de representoçõo dos inlegrontes do
Direlorio. bem como os despesos de viogens reolizodos o servifo ou no
interesse do CDL.

§ f - A CDL nÕo tem fins lucrotivos, sendo que eventuol superóvit finonceiro
serÓ revertido integrolmenle ô monulençôo e oo desenvolvimento dos seus
o§etivos sociois.

Arligo 59 - A fiscolizoçÕo finonceiro e orÇomentorio do CDL seró exercido pelo
Conselho Fiscol.

Arligo ô0 - Os bens imoveis só poderõo ser odquiridos ou olienodos medionte
permissõo expresso do AssembleioGerol, precedido de porecer do Direlorio.

Ârllgo ól - Os bens moveis somenle poderõo ser olienodos medionte permissôo
do Direlorio. Quonlo Ôs suos oquisições, somente dependerÕo de outorizoçÕo
do Direlorio quondo nõo constorern do previsÕo orçomentório e o volor do
bem o ser odquirido ultropossor o eguivolenle o l0% (dez por cento| do receito
rne.nsol do CDL.
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Adigo ó5 - os ossociodos, bem como os membros do Diretorio nÕo respondemnem solidório e nem subsidioriomenre pelos obrigoçôes ossumido, p.É-ó1.
AÍliso 66 - E vedodo o remuneroçõo oos inregronres do Direrorio e ossociodos,solvo ressorcimenlo de despesos aesde qtie eslos sejom oprovodos peloDirelorio.

À,ligo ó7 - Poro eÍeitos deste Esroturo, compreende-se o ono finonceiro e/ouexercício. como o vigoronte de I o de joneiro o 3l de dezembro.

Âítlgo ô2 - rodos os documenros que envorvom responsobiridodes finonceirospoío o CDL. inclusive cheques e ordens de pogomenlo. serooobrigoloÍiomenre firmodos pero presidente ã pero Díreror Finonceiro doentidode' ou por seus píocurodores, de ror formo que nenhum documenrodesso nolurezo deixoró de ler duos ossinotuãs. 
-

Artigo 63 - A conrobíridode do 
_cDL seró feito por profissionor conlóbir e seguiróos normos brosireiro de conlobiridode, orém dã umo oudilorio independenre etronleró o. escrituroçõo completo de suos receilos e despesos em livrosreveslidos dos formolidodes que ossêgurem o respectivo exolidõo.

clrírulo vr

DOS SEXVTÇOS mANnDOS PELA CDr l

Arligo 64 - os serviços montidos pero cDL serõo regidos por Reguromentoproprio que Íenho sido oprovodo pero DÍerorio e serôo korodos como noÍmoscomplemenrores e subsidióíos, respeitondo-se oindo os rêgros, ,.grio-"nro, 
"normos emonodos pelo CNDL, FCDL e operondo o SeC (ierviçoê prãt"çoooo crédito), deveró rer registro e conÍribuir oo DASpc do cNDL e otender oosregulomentos do spc e normos do "conserho Nocionor do spc" e ,,conserho

Esloduol do SpC".

cAPÍturo vil

DAS Dtspos!Çôes orners. FtNAtS E TrANS[óntAs

0
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Àfrcp ó8 - Em coso de dissoruçôo do cDL decidido pero Assembreio GerorExtroordinório' por 4ls.(quorro quintos) áãi ,oror dos Associodos Eferivos, oporrimônio resronte rerodestinoÇoo reiriãàoio formo oo Àd. e r-o-à-êooigocivil Brosileiro (Leí n" r0.40ól02f sándo 
"i-úãr *.onescenres desrinodos porourno instiluiçôo congênere.

Arígo ó9 - A CDL usoró os moÍcos e moleriol de idenlificoçÕo conÍorme ospodrões disponibilizodos pelo CNDL.

Migo 70 - A presroçÕo de conros do Entidode d_everó obedecer oos princípiosdo íegoridode. impessooridode, mororídod", piori.ioooe, economicidode e doeíciêncio. Adotoró próticos de gesrôo oomilistrotiuos necessórios e suÍicienteso c,oibir o obtençôo, de formo individuor ãu corerivo. de benefícios ouvonlogens pessooís, em,deconêncio do portícipoçôo no ,.spe.tiuo órá.urrodecisório. _dondo-se publicídode. po, qroiqr"i Leío eficoz, no encenomentodo exercício fiscor. oo do reroiorio 
'oe 

ãfividooes e dos 
-oám-o-nJoçoes

finonceiros do entidode, sendo revodos, oo rermino do gesrõo, o AssembleioGerol poro oprovoçõo.

Arligo 7r - A CDt nôo responde peros obrigoçÕes do FCDL e do cNDL, bemcomo o FCDL e o CNDL nôo respondem pelãs obrigoções do COi. - --,

CAPIIUTO VIII

t

1

I

(*,\-

Aü3,it c

L-(

'1 orsrosrçÀo rrxlr.

lo enko em vigor inÍegrolmente to de suo
s os disposições em controrio.

AC, l0 de dezem de 20t3

A,llfu,o72-Opresenle
oprovoçõo ficondo rev

Êgo 4r

G

Advogado - oAB/^C 3'l0
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llusfríssímo §enho r Oficiat do Cortório de RegisÍro de 7iÍulos e
Docurnenlos e civil de pessoas Jvrídícos de Rio Branco/AcilE

,q cÂrínnÁ DÊ D'trGENrE§ toJrsrÂ§ Df ftro ERAI*CO - CDt pessoo jurídico
de direilo privoda, inscita no GNPJIMF sob no 05.527.232/ffi0t-tó. por §eu
represenÍonte legol. Sr. Geroldo Roimar do Roso. brosileiro, cosodo, portodor
do cédulo de identidade RG no 270.1S0-SSP/AC e inscnto no CIF/MF sob no
5&,.133. 129-W, residenfe e domicílnda à Ruo Ptutõo n" 56g - Conjunlo Morado
do §ol - Boino Jardim Tropicot, nesÍo cidode de Rio BroncolAC. vem,
respeifosomente. requerer o Vosso Senhorio o regrstro e respec tivo overboçõo
da ATA DE ASSEMATáa GERAL ErmÂoRDtNÁRlA reotizodo em t0lt2/20t3 para
o Prímeiro Alteroçõo Gerol do EsÍoÍufo §ocíol do CÂuene DE DTRIGENIES
LOJ,SfAS DE RIO BRANCO / CDL - Consotidodo.

it 3 1 1i5

\l'N. Iermos,

Pede Defenrnento

Rio &oncolAC, 13 de dezembro de 2013

,' '/'r[mq&-lí*),'-Geroldo
Presidenle do CDL
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4os dêz drbs do mês de dezembto do ono de dors mil e rreze. ôs quinze horos.
reunirom-se os senhores osociodos do CÁMARA DE DtR cENrEs LoJ,srAs DE Rto
8RÁNCo - cDL no Ávenido Ceoro número 2.s31 - hino Dom Giocondo neslo crdode
de Rio BÍonco, copilol do Blodo do Acre. o fím de reolizorem o Ássembleio Gerol
Êxkaordinüío do cDL, com obietivo de oprecior e volor os segurnles proposções: ol
PR,ME,RA ,errrn,açÂo GERAL Do EsrAruro soc,ÁL De cÃueae DE D,RIGENTES
LOJISIA§ DE R,O ERANCO - CDt - CONSOL,DÁDA. EstotutoriomenÍe ossumiu o
prevdéncio dos ,roborhos do Assernb,eio Gerol Extroordínoio o senhor Geroldo Raímor
do Roso. oruo, pÍesidenle do CDL gue convidou o mim. Joõo fulislo Fecury Bezeno
poro secreíonor o presenle Assernbreio Gerol Extraordinôrio. A seguír solcilou fosse
verificodo o quorum pora o início oos hobolhos. EÍeluodo o conlagem dos ossociodos
presenÍes e respecf,vo conferêncio do lislo de presenço. consloÍou-se haver número
compolível e condizenÍe com o requenrco no ArÍigo ls do EstoÍuÍo socio/. Após o
Prevdenle do Meso solicitou oo secrelónb do Meso que procedess e à teiluro da pouto
do presenÍe Assemb,eio. no que toi prontomente otendido. Dondo prosseg uimento
oos ,roborhos convidou o yicePresde nle Jwídico - Sr. José Seveniono de tueilos o
lomor ossenlo ô meso e fozer o devido exposíçôo de mofivos oos ossociodos no
íoconÍe ô nece§dode desto enfrdode hover de efetuor a suo prímeiro Á,teroçôo
Consofdodo no EsloluÍo Socio,. O SenhoÍ José Seveiono de Freilos cumpÍimentando o
fodos, convrUou o ossessor jurílico do CDL - Dr. Elson Limo Golvõo poro gestor os
devidos escÍorecirnenlos jvridicos oceÍco do osunlo em pouto. Usondo do polovro o
Dr. Ebon ümo Galvõo escloreceu que o enlidode esloró olendendo orientaçóo e
delerminoÇõo do ConÍederoçôo Nocíonol de DrnsenÍes Loliito - CNDL no senÍrdo de
se unitormizar e podronizor os EsÍotulos SocioÀ dos Côrnoros de D,:ngenres Lo1)slos -

CDLs nos undodes do Federaçôo. Á segu,;. Nocedeu d leituro do Íexlo do novo
EsloÍulo Sociol Consoridodo e se corocou ô drsposiçôo do Assemb/erb Wro quoisquet
escrorecirnenros que sê f,zerem necesóríos. Como nenhum dos presenÍes qvis tozer
relomou o plowo oo více-píesidente Jurídico gue, por suo vez, o rêpossou e relornou
o dteçõo dos lrobolhos oo Presdenle do Meso poro que procedesse ô voloçôo do
presenÍe propos'çÕo. Esle ogrodeceu oo yice-PresrdenÍe - Sr. José Sevenono de
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keiÍos. ossr'm corno oo Assessor Jurídico - ú. Étson timo por hoverem presfodo
os esclorecímentos pertrnentes e necessórürs oo ossunto e submeteu esfes poro
oprecíoçõo e deliberoçÕo do Assembleío. NÕo havendo objeção oos pler'Íos ern
questôo. delibqou o presenfe Assembleía,Wr unonimidode, pela oprovaçõo do novo
fstctuto §ocíol do enfrdode. Finolizondo o Presldente do Meso focultou o polovro e
coíno nenhum dos presenfes se manifestou, agrodeceu o presenço de todos e
dec{orou encenada esfo Assembleio Gerql Extroqdinóna solicitando fose lqvroda ou
CQrfodo o oto que opós ftdo e agovoda voi ossínodo por mim, Joõo Eofisto Fecury
üezeno - §ecretónb do Meso pelo, Senhor Geroldo Roso - Pre§dente do
Meso e ú.
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consoonle preceituom os Artigos 14 e 3g do Estotuto sociol,
CONVOCOMOS OS fiIiOdOS dO CÂMAR,A DE D'R'GEíVIES I.OJ'STÁ§ DE R'O
8R.âNCO - CDT, POrO O ASSEM BLEIA GERAT EXTRAORD'NÁRíA qUC
reolízor-se-o no dio I0/I 2tzol3, às lsho0, no Av. ceoro,23sr _ Rio
Bronco/Ac, o fim de deriberor sobre o seguinte p te;

I

o

o) Primeiro Alteroçõo Gero I do Estotuto Socio/Consolidodo

Rio Bronco/Ac, lg de novembro de ZOl3 _.
(

"\

Presidenle do CDL__"-_ -*

Av. Ceará. 2351 - Centro - Rio Branco - Acre - CEp. 69.900{60
Tet (6Bi 3216-7000 | Fax: (SS)3AÍ6-t007

URA{Uffdade de RespostaAudrvet} - 0Sú ítZti tO
cdlriobranco@acisaac_ orc. br
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§ câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco

cÂrrmA Dos DIRIGENTEs ToJIsTA§ DE RIo BRANco - cDT

ASSEMBT-áa GERAL EXTRAOnOTnÁnrA - rolt 2/2013

Locol: Avenido ceoró, 2.3sr - Rio Bronco/Acre

Dolo e Horórlo: fi/12/Züt3 às lSh0O

Pouto: o) Alleroçõo Gerol do Esüoluto sociql do cD[ - consolidodo.
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II§TA DE PRESENÇA

Nome {Legível}
Adem Arcnjjo do Silvo

Siglio de Fotimo Monleiro
Voller Alves do Silvo

3r r0

Av. Ceará, 2351 - Cent o - Rio Branco - Acre - CEp: 69.900-460
Tet.: (68) 3216-Imo I Fax. (68) 3216-1007

URA {Unida& d.e Rasposra Audívet} - OBm tTZT? TO
cdtriobrancç@acisaac. org.br

CPF/MT

Admir Jócome Fendro
Antônio Alves Brilhonle
Cloudivol Monoel do Silvo
Elvondro Albuquerque Romolho
George leixeiro PÍnheiro

t

Geroldo Roimor do Roso

JoÕo Botisto Fecr"rry Bezeno 4gÍ, )V; Sd.; -Çt
José Severiono de Freilos

"lurilonde Arogõo do Silvo .ÍrY/-
Luiz Americo Figueiredo (

Moriono Pereiro Moques
Oscs Edmundo Fruholf
Oswoldo Xovier Dios

Rubenir Noguef<l Gueno
Sidney BolisÍo de Almeid<:
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Aos três dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dois, às

dezoito horas reuniram-se em primeira convocação, à Avenida

Ceará 2.351, na sde da As'sociação Comercial, Industial, de

Serviços e Agrícola do Acre - ACISA, os seguintes interessados na

fundação da õâmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco, CDL-Rio

Branco: João Batista Fecury Bezena, Jurilande Aragão Silva'

Elvando Albuquerque Ramalho, Rubenir Nogueira Guerrq Adem

Araújo da Silva, Mariano Pereira Marques, Geraldo Reimar da Rosa"

Valtãr Alves da Silva, Sidney Batista de Almeida, Claudival Manoel

da Silv4 Oscar Edmundo Frúauf, Antônio Alves Brilhante, George

Teixeira Piúeiro, Síglia de Fátima Monteiro Abrúão, Luiz

Américo Figueiredo, Ademir Jácome Ferreira, Oswaldo Xavier Dias

e Jose Sevãriano de Freitas. Decidiu-se inicialmente a escolha do

senhor João Batista Fecury Bezerra para presidir os tabalhos desta

Assembleia Geral de Fundação do CDL-Rio Branco e que convidou 
..

a rnim Jürilande Aragão Silva para secretariar a dita assembléia' '

Dando início aos trábahos o seúor presidente da assembleia ''',
explanou aos presentes alguns dos objetivos do CDL-Rio Branco:

trata-se de uma sociedade civil sem fins lucrativos que visa

estimular os dirigentes lojistas, orientando-os em suas dificuldades,

segundo condições, meios e recursos que proporcionem o

intercâmbio de ideias e informações peculiares às empresas de

venda a varejo dento do município de Rio Branco. Colocando'se

em discussão a fundação da entidade, todos os presente§

manifestaram-se favoráveis a mesma e passou-se à distribuição das

cópias do estatuto social que consta de quarenta e seis artigos,

contendo as nonnas a serem seguidas por todos os associados

indistintamente e que fora elaborado através da análise de estatutos

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL DE FUNDAÇÃ
DA CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE RIO

BRANCO - CDL.

sociais de outas Câmaras da capitais brasileiras e adequado as
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nossas peculiaridades e realidades locais. O seúor presidente

assembleia pediu a atenção de todos para a leitura de cada artlgo e

posterior discussão e aprovação do mesmo. Apósaleitura,etendo

sido excluído apen€r§ um dos artigos ao mesmo tempo que fora

incluído ouro, foi colocado em votação aaprovaçáo do mesmo. Por

unanimidade tendo sido aprovado a minuta final, do que doravante

assará a ser o Estatuto do CDL-Rio Branco' O presidente dap

Batista Fecury Bezerra retomou a palawa convocando agora os

presentes à votação para eleição da primeira Diretoria e Conselho

iiscal da entidade, e da importância da participação de cada um dos

presentes, para que colocassem seus nomes à disposição a fim de

io*por.*-u chapa que seria submetida à apreciação de todos. Após

colhidos os nomes dos presentes verificou-se que a eleição seria

Assembléia Geral de Fundação do CDL-Rio Branco, seúor João

definida em seus nomes e cargos:

újo da Silv4 brasileiro, divorciado,
con
Dir

corrida em chapa un lca asslm

etoria: Presidente-Adem Ara
natural de Sena Madureira-AC, RG. 164.914 SSP-AC, CIC

216.706.1'12-20, empresário, residente à Rua Pêra qd-25, cs-22 no

Conjunto Morada do Sol, Bairro Jardim Tropical, em Rio Branco-

aC; Vice-Presidente Administrativo-Rubenir Nogueira Guerra,

brasileiro, casado, natural de Rio Verde-MS, RG. 11.702.746 SSP-

Sp, CtC. 818.979.108-78, empresário, residente à Rua Cedro, 308,

Baino Vila Nova, em Rio Branco.AC; Vice-Presidente de

Documentação e DivulgaçãeJoão Batista Fecury Bezrrr4
brasileiro, casado, natural de Rio Branco'Ac, RG. 129.962 SSP-AC,

CIC. 1 96.795. 562-O4,empresário, residente à Rua Pemambuco, 4 1 9,

Bairro Cento em Rio Branco-AC, Vice-Presidente Financciro'
Jurilande Aragão Silv4 brasileiro, casado, natural de Sobral-CE,

RG. 1.250.664-86 SSP-CE, CIC. 115.699.64149, empresário,

residente ao Conjunto Solar qd-02, cs-08, Bairro Vila lvonete em

Rio Branco-AC; Vice-Presidente de Serviços e Produtos-Elvando
Albuquerque Ramalho, brasileiro, solteiro, natural de Rio Branco-
AC, RG. 045.830 SSP-AC, CÍC. 040.283.762-20, empresário,

residente à Rua Quintino Bocaiúva, 1383, Bairro do Bosque em Rio

Branco-AC ; Vice-Presidente de Recursos Humanos-Geraldo

/t.
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270.150 SSP-AC, CIC 581.133.129-00, empresário, residente à Rua

Plutão 569, Baino Jardim Tropical em Rio Branco-AC; Vice-

Presidente de Informática e Serviços Técnicos-Mariano Pereira

Marques, brasileiro, casado, natural de Brasilia-DF, RG. 777.274

SSP-DF, ClC. 316.165.771-34, empresário, residente ao Conjunto

Xavier Maia qd-26, cs-194, Bairro Placas em Rio Branco-AC; Vice-

Presidente de Promoções e Eventos-Siglia de Fátima Monteiro

Abrahão, brasileira, solteira, natral de Rio Branco-AC, RG'

060.638 SSP-AC, ClC. 078.927.992-49, empresária, residente ao

Residencial Yume, cs 14, Bairro Morada do Sol em Rio Branco'AC,
Vice-Presidente Jurídico-Luiz Americo Figueiredo, brasileiro,

çasado, natural de Tanabi-SP, RG. 85.172 SSP-AC, CIC.

948.435.388-68, empresario, residente à Estada da Invemada 888'

Edificio Varandas do Sol, apto. 601, Bairro Morada do Sol em Rio

BranceAC; Vice-Presidente de Atendimento ao Consumidor-

Sidney Batista de Almeida, brasileiro, casado, natural de Rio

Branco-AC, RG. 155.406 SSP-AC, CIC. 216.794.522-15,

empresário, residente à Rua Coronel Alexandrino, 83, Bairro do

Bosque; Primeiro Vice-Presidente Suplente'Ademir Jácome

Ferréira, brasileiro, solteiro, natural de Brasileia-AC, RG.

50.000.962 SSP-AC, CIC. 052.048 .442'87, empresário, residente ao ?,i.

Residencial Bouganville, cs. 13, Bairro Isaura Parente em Rio
Branco'AC e Segundo Vice-Presidente Suplente-Valter Alves da

Silva, brasileiro, casado, natural de Japurá-PR, PrG. 67.713 SSP-RO,

CIC. 106.403 .04249, empresário, residente à Avenida Nações

Unidas, 3021, Bairro Estação Experimental, em Rio Branco-AC.

Conselho Fiscal Membros Efetivos: José Severiano de Freias,

Reimar da Rosa, brasileiro, casado, natural de Capanema-PR"

brasileiro, casado, natural de Feijó-AC, RG. 023.484 SSP-AC, CIC.
256.954.447-72, empresário, residente à Rua Pêra no 30, Bairro
Morada do Sol, em Rio Branco-AC; Claudival Manoel da Silva'
brasileiro, casado, natural de Anagé-BA, RG. 1.187.572 SSP-PR,

CIC. 161.064.409-30, empresário, residente à Rua Seis de Agosto,
no 07, Bairro Segundo Distrito em Rio Branco-AC e Oscar Edmundo
Fruhalf, brasileiro, casado, natural de Campos Novos-SC, RG.
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700.981 SSP-PR, CIC. 038.417.909-68, empresíírio, residente à

Ladislau Ferreira no 730, Bairro Abrúão Alab em Rio Branco-AC.

Conselho Fiscal Membros Suplentes: George Teixeira Pinheiro,

brasileiro, casado, natural de Boca do Acre-AM, RG. 027.619 SSP.

AC, CIC. 009.690.442'91, empresário, residente à Rua Rui Barbosa

no 82, Bairro Centro, em Rio Branco-AC; Antônio Alves Brilhante,

brasileiro, casado, natural de Apudi-RN, RG. 033.368 SSP-AC,

ClC. 021.773.742-00, empresário, residente à Avenida Na@es

Unidas no 288, Bairro do Bosque em Rio Branco-AC e Oswaldo

Xavier Dias, brasileiro, casado, natural de Rondonópolis-MT, RG.

300.020 SSP-RO, CIC. 047.881 .l7l-34, empresá'rio, residente à

Rodovia AC-01 no 790, Bairro Triângulo, em Rio Branco-AC. Em

seguida foi colocada em votação a presente composição da Diretoria

e Conselho Fiscal tendo sido esta, aclamada eleita. A seguir, em

momento solene foi dado posse a primeira Diretoria do CDL-Rio
Branco, bem como dos membros do Conselho Fiscal que como reza

o Estatuto da recem criada entidade terá mandato de quatro anos e

seis meses para esta primeira composição sendo que a partir daí os

mandatos subseqüentes serão de dois anos. Ato contínuo o senhor

presidente da Assembléia Geral de Fundação declarou fianca a

palawa fazendo uso da mesma o seúor Adem Araújo da Silva que ..

congratulou-se com todos os sócios fundadores do CDL-Rio Branco

e afirmou seu compromisso de estruturar a entidade neste primeiro

mandato, cumprindo fielmente o que constâ no Estatuto da mesma

principalmente em seus objetivos. Mais nenhuma manifestaçâo foi
feita pelos presentes e o seúor presidente da Assembleia Geral de

Fundação deu por encerrada a presente Assembléia e suspendeu a

mesma pelo tempo necessário à lawatura da presente at4 o que ftz, e
que após lida e aprovada vai assinada por mim, Jurilande Aragão
Silva, secretario nomeado por esta Assembléia, pelo Presidente da

Assembleia senhor João Batista Fecury Bezerra e pelo Presidente

eleito da Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco, seúor
Adem Araújo da Silva.
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@MÂRCA DE RIO BRANCO

VARA DE REGITITRO§ PÚBLIG
SERVENTTA DE REcXSTRO DE T,TIJI-6 E DOC1JMENTO§ E CIV§ DAS PESSOAS ruFJDICAS

CERTIDiO

CERIITICO E DOO EÉ que A ÀTA DE ÀSSEMBLÉIÀ GERAT DE M]NDÀÇÃO

DÀ Câr.rÀRA DE DTRIGEIITES IOJISTAS DE RlO BRÀNCO - CDL, foi Protocolada sob
o no 5.a?3 no l,ivro l-a, às fIs. 18. Registrado sob o no de orden 3.114
no tivro de Polhas soltas l-34, às fLE. LoOlLga, Extrato digitado no
Livro c-6, às fls. 25?, Àrquivado em classificador próprio e encadê!Íradp
lespectlvalDente, no Llvro de Folhas soltas supla. Celtifico. abda, que.l
pagou og êÍrolunentos, referentês ao Lgtatto a favor do Estaqo do Acle -

peio oocumento de Alrecadação Estadual - DÀE 0039, rêColhido em

1S.Of.ZOOa, no valor de Bl 13.00 (tleze reaLs)- o referido é verdade.

IIo Bre-tc, 28 .b jra.ito d. 2003.
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE
DA DIRETORIA E DO
CONSELHO FISCAL,
REFERENTE AO TRIÊNIO
zozs 

^ 
2o2l,DlcÂtulna »r

DIRIGENTES LOJISTAS DE
RIO BRANCO - CDL RIO
BRANCO REALIZADA EM
02n2t2024.

ReqistÍo N
I

0ntei

Aos dois dias do mês de dezembro, do ano de dois mil e vinte e quatro, às

nove horas, reuniram-se no auditório da sede da CÂMARA DE
DIRJGENTES LOJISTAS DE RIO BRANCO, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, CNPJ no 05.527.232/0001-16, com sede à
Avenida Cearâ, 2351, Bairro Dom Giocondo, em Rio Branco/Ac,, CEP
69.900-303, e-mail: presidente@cdlriobranco.org.br, telefone: (68) 3216-
7000, os associados em pleno gozo de seus direitos e deveres estatutários,
com o intuito de atender ao Edital de Convocação de Assembleia Geral
Ordinária de Eleição publicado no dia3l11012024, com a pauta de Eleição
da Diretoria da CDL e do Conselho Fiscal, para o triênio 2025 a 20271' às

nove horas o Presidente da CDL RIO BRANCO, Sr. Istanrley Gadelha da
Rocha, abriu em primeira chama os trabalhos da Assembleia Geral
Ordinária, nos termos do Artigo 24, inciso II, de seu Estatuto Social, e

constatando que o número de presentes não perfazia o quantitativo de
maioria absoluta dos Associados Efetivos em dia com suas obrigações
financeiras, suspendeu a mesma pelo período regulamentar d€ trinta minutos.
Pontualmente, às nove horas e trinta minutos, declarou reaberta a

Assembleia, em segunda e última convocação, que estatutariamente se dá
com qualquer número de associados efetivos em dia com suas obrigações
financeiras, nos termos do Parágrafo Único, incisos I e II, do Artigo 24 de

seu Estatuto Social, em seguida convidou outros dois associados efetivos,
que não são candidatos, para funcionar como escrutinadores, o Sr. João
Eduardo Silveira de Albuquerque, brasileiro,, solteiro, empresário, natural
da cidade de Rio Branco/AC, portador da cédula de identidade RG n. 239285
SSP/AC e inscrito no CPF/lvÍF sob n. 102.815.657-08, residente e

domiciliado á Estrada da Usina, 531, Apto. l.l0l, Ed. Monet, nesta cidade
de Rio Branco/AC, representando neste ato a empresa associada Martelão
Ferramentas e Materiais Elétricos, inscrita no CNPJ sob n. I 5.276.335/0001-

Sr. Amau empresári
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ula de identidade RG n.
0286476 SSP/AC e inscrito no CPF sob n. 415.470.801-59, residente e

domiciliado à Estrada da Usina,53l, nesta cidade de Rio Branco/AC,
representando neste ato a empresa associada Decore Design Ltda. inscrita no
CNPJ sob n. 10.790.30010001-75; para secretariar o ato foi designado o Sr.
João Batista Fecury Bezerua, brasileiro, casado empresário, natural da
cidade de Rio Branco/AC portador da cédula de identidade RG n. e inscrito
no CPF/IvIF sob n. 196.795.562-04, residente e domiciliado à Alameda
Araras , n. 159, Condomínio Residencial Chacara Ipê , nesta cidade de Rio
Branco/AC, representando neste ato a empresa associada C. Fecury & Cia.
Ltda, inscrita no CNPJ sob n. 04.063.590/0001-52. O Presidente do CDL e

dos trabalhos procedeu à leitura do Edital de Convocação de Assembleia
Geral Ordinária de Eleição, triênio 2025 a2027, e, ainda, procedeu à leitura
dos Artigos 44 a 55 do Estatuto da CDL RIO BRANCO. Em seguida, o
presidente informou aos presentes haver o registro e inscrição de uma única
chapa denominada "INTEGRAÇÃO" e passou a relatar sua composição, a

saber: p[!@!!!: Presidente: Marcello llenrique Esteves Moura,
brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de Rio Branco/AC, portador
de cédula de identidade RG n.295420 SSP/AC e CPFÀ4F n. 515.868.942-
34, residente e domiciliado à Estrada da invemada, n.986 , Edificio Maison
APTO 112 - Bloco 4, bairro Morada do Sol, nesta cidade de Rio Branco/AC;
representando neste ato a empresa associada Recol Distribuição e Comércio,
inscrita no CNPJ sob n. 04.598.41310001-70; Vice-Presidente: Rubenir
Nogueira Guerra, brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de Rio
Verde - MT, portador da cédula de identidade RG n. 11.702.746 SSP/SP e

inscrito no CPF/lvÍF sob n. 818.979.108-78, residente e domiciliado à Rua
Atenas, 67, APTO 122, bairro Jardim Europa, nesta cidade de Rio
Branco/AC, representando neste ato a empresa associada Barriga Verde Imp.
E Exp. Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 14.268.700/0001-76; Diretor
Financeiro: Joao Batista Fecury Bezerra, brasileiro, casado, empresário,
natural da cidade de Rio Branco/AC, portador da cédula de identidade RG
n.129.962 SSP/Ac inscrito no CPF/MF son n. 196.79 5 .562-04, residente e

domiciliado à Alameda Araras, 159, Bairro Condomínio Residencial
Chácara Ipê, nesta cidade de Rio Branco/AC, representando neste ato a
empresa associada C. Fecury & Cia. Ltda., inscrita no CNPJ sob n.
04.063.590/0001-52; Diretora Secretária: Patrícia Graciele Dossa,
brasileira, casada, empresari4 natural da cidade de Coronel Vivida - P&
portadora da cédula de identidade n.0284478 SSP/AC e inscrito no CPF sob
n. 592.092.832-87, residente e domiciliada à Alameda Açaí n. 10, bairro
Condomínio Residencial Cháca Ipê, nesta cidade de Rio B C
representando neste ato a presa associada M
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LTDA, inscrita CNPJ

sob n. 5 I .25 1.217 10001-05 ; Diretor de

5

l'en ?
Rio Branco

EMPRES
ar

SPC e Outros Produtos: Silvio Antônio Araújo de Oliveira Neto,
Brasileiro, casado, empresario, natural da cidade de Rio Branco - AC,
portador da cédula de identidade RG n.o 10008047 SSP/AC e CPFÀ,ÍF n.
002.226.772-79, residente e domiciliado à Rua Rio de Janeiro n.294,bairro
Dom Giocondo, nesta cidade de Rio Branco/AC, representando neste ato a
empresa associada Exata Comunicação LTDA, inscrita no CNPJ/IvIF sob n.
13.886.368/0001-40; Diretor de Eventos e Relações Públicas: Celestino
Bento de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de
Guiratinga - MT, empresário, portador da cédula de identidade RG no

141.293 SSP/MS e CPF/lvtF n.420.621.602-91, residente e domiciliado à

Estrada da Usina 531, baino Morada do Sol, Edif. Monet Residence, nesta
cidade de Rio Branco/AC, representando neste ato a empresa associada
Oliveira & Cia Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 02.477.40710001-30;
CONSELHO FISCAL: Primeiro Membro Efetivo: Osvaldo Xavier
Dias, brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de Guararapes - SP,
portador da cédula de identidade RG n. 1156363-0 SSP/AC e inscrito no
CPF^4F sob n. 047.881.171-34, residente e domiciliado à Estrada da
Invemada, 986 - Condominio Maison Rio Branco - Apt 22, bairro Morada
do Sol, nesta cidade de Rio Branco/AC; representando neste ato a empresa
associada Star Motos Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 01.444.28310001-23;
Segundo Membro Efetivo: Adalberto José Moreto, brasileiro, casado,
empresário, natural da cidade de Alto Paraná - PR, portador da cédula de
identidade RG n. 0670835-8 SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF sob n.
196.870.362-49, residente e domiciliado à Rua Cedro n 197, bairro Novo
Horizonte, nesta cidade de Rio Branco/AC; representando neste ato a
empresa associada Café Contri Imp. e Exp. Ltda., inscrita no CNPJ sob n.
84.307.107 10001-77; Terceiro Membro Efetivo: Francisco Hernandes
Freire Negreiros, brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de
Cruzeiro do SUVAC, portador da cédula de identidade RG n. 132.539
SSP/AC e inscrito no CPFÀ,IF sob n. 216.305.502-72, residente e

domiciliado à Estrada da Usina, Condomínio Invemada, Quadra 3, Casa02,
bairro Morada do Sol, nesta cidade de Rio Branco/AC, representando neste
ato a empresa associada Posto Floresta e Agropecuária Ltda., inserita no

CNPJ sob n.04.767.26910001-59; Primeiro Membro Suplente: Jurilande
Aragão Silva, brasileiro, separado judicialmente, empresário, natural da
cidade de Sobral/CE, portador da cédula de identidade RG n. 10006923
SSP/AC e inscrito no CPF/NIF sob n. 115.669.641-49, residente e
domiciliado à Rua Marechal Deodoro n.727,baino Centro, nesta cidade de
Rio Branco/AC, representando neste ato a empresa associada. Arras de

e ftpóveis
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Segundo Membro Suple Silva, brasileiro, casado,
empresário, natural da cidade de Sena Madureira/AC, portador da cédula de
identidade RG n.154.914 SSP/AC e inscrito no CPFA4F sobn.216.706.172-
20, residente e domiciliado à Rua Pêra, 105, bairro Morada do Sol, nesta
cidade de Rio Branco/AC; representando neste ato a empresa associada
A.C.D.A. IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÂO LTDA., inscrita no CNPJ sob
n. 84.308.980/0015-80; Terceiro Memtrro Suplente: Geraldo Raimar da
Rosa, brasileiro, casado, empresiírio, natural da cidade Capanema-PR,
portador da cedula de identidade RG n. 270150 SSP/AC e inscrito no
CPF/tr4F sob n. 581.133.129-00,residente e domiciliado à Rua Quintino
Bocaiuva n. 1548, bairro Bosque, nesta cidade de Rio Branco/AC,
representando neste ato a empresa associada, Paranorte LTDA, inscrita no
CNPJ sob n. 84.328.12910001-13. Dando sequência ao processo, o
Presidente evidenciando o registro e inscrição de uma única chapa, que
preencheu todos os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, comunicou que

a eleição dar-se-ia por aclamação. Por unanimidade, os presentes votaram
favoravelmente pela chapa ora apresentada, sendo esta aclamada por todos.
Desta feita o Presidente da AGO, Sr. Istanley Gadela da Rocha, declarou
eleita a chapa "INTEGRAÇÃO" liderada pelo associado Marcello
Henrique Esteves Moura para dirigir os destinos da entidade, para o
mandato, durante o Triênio 2025 a2027, a iniciar-se em 0ll0lDA25 e com
termino em3lll2l2027, e deu, assim, por encerrados os trabalhos, passando

a palavra ao Presidente eleito, Marcello Henrique Esteves Moura, este

declarou que os novos membros da Diretoria da CDL e do Conselho Fiscal,
atendem aos requisitos para o presente mandato, não estando assim
impedidos em razão de mandatos preexistentes ou quaisquer outros vícios
que possam comprometer o presente pleito. Em seguida agradeceu a toda
Diretoria pela confiança em seu nome e em seu trabalho, ressaltando que a
posse, para todos os fins de direito, ocorrerá automaticamente no dia
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco; e finalizou convocando todos
a trabalhar por uma CDL RIO BRANCO mais forte. E, encerrando as falas,
o presidente do CDL RIO BRANCO Istanley Gadelha da Rocha, recoúeceu
e declarou que a atual Diretoria se mantem à frente da Entidade, se

responsabilizando por todos os atos praticados até o fim do mandato; assim,
enceffou agradecendo a todos. Nada mais havendo a tratar o presidente,
solicitou a leitura da presente Ata que, após lida foi aprovada pelos presentes,

vai por mim, João Batista Fecury Bezerra,lavrada, digitada e assinada por
quem de direito. Nada mais havendo a tÍataÍ e como neúum dos demais
presente desejou fazer o uso da palavra, o presidente deu por encerrada a

nte Assembleia Geral O
I

n;,-
I
I

a de Eleição.
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CARTA CIRCUTAR N. OOU2024- EDITAL DE CONVOCACÃO

Conforme preceituam os artigos 23,24,27,44e 47 do Estatudo Social

da Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco - CDL Rio Branco, ficam
convocados todos os seus filiados em condição regular a participarem da

ASSEMBLEIA GERAT ORDTNÁR|A a ser realizada no dia 02 de Dezembro de

2024 as 09:00h, em primeira convocação, à Avenida Ceará n. 2351 - Dom

Giocondo - Rio Branco, Acre, afim de deliberarem sobre a seguinte pauta:

ELE|çÃO DA DTRETORIA E DO CONSELHO FISCAL PARA O TRIÊN|Oa

2025 42027

Rio Branco-Ac, 31 de outubro de2O24.

I5TAN RI"EY GA DE 
-LH 

A essinaao ae to,mà disitàr por

nÀ lsTÂNRt FY GÂDFIHA DA

ROCHA:65594444220

ROCHA555944 44 220 Dôdos:2024.1 0.3r I1:25:4s{s'oo

lsta nrley Gadelha da Rocha

Presidente CDL Rio Branco
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ASSEMBLETA GERAL oRDrruÁnn r cÂueRA DE DtRIcENTES
LOJISTAS DE RIO BRANCO - CDL RIO BRANCO
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Rio Bronco

llustríssimo Senhor OÍicial do Cartório de Registro de Títulos e Documentos e
Civil de Pessoas Jurídicas de Rio Branco/ACRE
Nesta

A Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco - CDL Rio Branco, pessoa
jurídica de direito privado, inscrila no CNPJ/MF sob no 05.527.23210001-'16, com
sede à Avenida Ceará, no 2.351 - Baino Dom Giocondo, CEP: 69.900-303,
nesta cidade de Rio Branco, Estado do Acre, e-mail:
presidente@cdlriobranco.org.br, por seu representante legal, Sr. Marcello
Henrique Esteves Moura, brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de
Rio Branco, Estado do Acre, Íilho de Roberto Alves Moura e Nilda Maria Gomes
Esteves, portador da cédula de identidade RG n' 295.420 SSP/AC e CPF/MF n'
515.868.942-34, residente e domiciliado à Estrada da lnvernada, n.986 , Edifício
Maison APTO 112 - Bloco 4, baino Morada do Sol, nesta cidade de Rio
Branco/AC, vem, respeitosamênte, requerer à Vossa Senhoria o registro e
respectiva averbação da ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁn|R Oe
ELE|ÇÃO DA DTRETORTA EXECUTTVA E DO CONSELHO FISCAL PARA O
Bl ÊN lo 202512027 realizada em o2l 1212024.

N. Termos,
Pede DeÍerimento

Rio Branco/AC, 21 de Fevereiro de 2025

lo Henrique es Moura
Presidente
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ATA DE ELEIÇÃO E POSSE

D/RC JR

t'e el tei

Aos dois dias do mês de dezembro, do ano de dois mil e vinte e quatro, às

nove horas, reuniram-se no auditório da sede da CÂMARA DE
DIRIGENTES LOüSTAS DE RIO BRANCO, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, CNPJ no 05.527.232/0001-16, com sede à
Avenida Cearâ, 2351, Bairro Dom Giocondo, em Rio Branco/Ac, CEP
69.900-303, e-mail: presidente@cdlriobranco.org.br, telefone: (68) 3216-
7000, os associados em pleno gozo de seus direitos e deveres estatutiirios,
com o intuito de atender ao Edital de Convocação de Assembleia Geral
Ordinária de Eleição publicado no dia 3111012024, çom a pauta de Eleição
da Diretoria da CDL e do Conselho Fiscal, para o triênio 2025 a2027; às

nove horas o Presidente da CDL RIO BRANCO, Sr. Istanrley Gadelha da
Rocha, abriu em primeira chama os trabalhos da Assembleia Geral
Ordinilria, nos termos do Artigo 24, inciso II, de seu Estatuto Social, e

constatando que o número de presentes não perfazia o quantitativo de

maioria absoluta dos Associados Efetivos em dia com suas obrigações
financeiras, suspendeu a mesma pelo período regulamentar de trinta minutos.
Pontualmente, às nove horas e trinta minutos, declarou reaberta a
Assembleia, em segunda e última convocação, que estatutâriamente se dá
com qualquer número de associados efetivos em dia com suas obrigações
financeiras, nos termos do Parágrafo Único, incisos I e II, do Artigo 24 de
seu Estatuto Social, em seguida convidou outros dois associados efetivos,
que não são candidatos, para funcionar como escrutinadores, o Sr. João
f,duardo Silveira de Albuquerque, brasileiro, solteiro, empresário, natural
da cidade de Rio Branco/AC, portador da cédula de identidade RG n.239285
SSP/AC e inscrito no CPF/lvlF sob n. 102.815.657-08, residente e

domiciliado á Estrada da Usina, 531, Apto. l.l0l, Ed. Monet, nesta cidade
de Rio Branco/AC, representando neste ato a empresa associada Martelão
Ferramentas e Materiais Elétricos , inscrita no CNPJ sob n. 15.276.33510001-

Sr. Amau de Qu Araujo, brasileiro, emp

DCDL CDL sPcF L -J
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DA DIRETORIA E DO
CONSELHO FISCAL,
RB,FERENTE AO TRIÊNIO
2025 A2027,DACÂUIRA»p
DIRIGENTES LOJISTAS DE
RIO BRÂNCO - CDL RIO
BRANCO REALIZADA EM
02n2t2024.

I
I

0

B

0

c

ilt
04:

AvÊnidà €êaÍá - 2351 . f.irío: Ooílt Grocondo ' CtP: 69.t{n303 - Forle. (681321670@ - Fàr: 16e)321G70O7m ,i.'' dt ly , rú ...n ô1 ll - mrF.t r.it .rt,t

Dcuot \-



RTD/ PJ RI B

3

e

Siste/no CNDL

C

Reqis[o M

0

Rio Brdnco

natural da cidade de Fortal

el ntei

ula de identidade RG n.
0286476 SSP/AC e inscrito no CPF sob n. 415.470.801-59, residente e

domiciliado à Estrada da Usina,53l, nesta cidade de Rio Branco/AC,
representando neste ato a empresa associada Decore Design Ltda. inscrita no
CNPJ sob n. 10.790.300/0001-75; para secretariar o ato foi designado o Sr.
João Batista Fecury Bezerua, brasileiro, casado empresário, natural da
cidade de Rio Branco/AC portador da cédula de identidade RG n. e inscrito
no CPF/]vIF sob n. 196.795.562-04, residente e domiciliado à Alameda
Araras , n. 159, Condomínio Residencial Chacara Ipê , nesta cidade de Rio
Branco/AC, representando neste ato a empresa associada C. Fecury & Cia.
Ltda, inscrita no CNPJ sob n.04.063.590/0001-52. O Presidente do CDL e

dos trabalhos procedeu à leitura do Edital de Convocação de Assembleia
Geral Ordinaria de Eleição, triênio 2025 a2027, e, ainda, procedeu à leitura
dos Artigos 44 a 55 do Estatuto da CDL RIO BRANCO. Em seguida, o
presidente informou aos presentes haver o registro e inscrição de uma única
chapa denominada "INTEGRAÇÃO' e passou a relatar sua composição, a
saber: !!@!!!: Presidente: Marcello Henrique Esteves Mourâ,
brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de Rio Branco/AC, portador
de cedula de identidade RG n.295420 SSP/AC e CPF/MF n. 515.868.942-
34, residente e domiciliado à Estrada da invemada" n.986 , Edificio Maison
APTO I 12 - Bloco 4, bairro Morada do Sol, nesta cidade de Rio Branco/AC;
representando neste ato a empresa associada Recol Distribuição e Comércio,
inscrita no CNPJ sob n. 04.598.413/0001-70; Vice-Presidente: Rubenir
Nogueira Guerra, brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de Rio
Verde - MT, portador da cédula de identidade RG n. I 1.702.746 SSP/SP e

inscrito no CPFiNIF sob n. 818.979.108-78, residente e domiciliado à Rua
Atenas, 67, APTO 122, baino Jardim Europa, nesta cidade de Rio
Branco/AC, representando neste ato a empresa associada Barriga Verde Imp.
E Exp. Ltda., insuita no CNPJ sob n. 14.268.700/0001-76; Diretor
Financeiro: Joao Batista Fecury Bezerra, brasileiro, casado, empresário,
natural da cidade de Rio Branco/AC, portador da cedula de identidade RG
n.129.962 SSP/Ac inscrito no CPF/MF son n. 196.795.562-04, residente e

domiciliado à Alameda Araras, 159, Bairro Condomínio Residencial
Chácara Ipê, nesta cidade de Rio Branco/AC, representando neste ato a
empresa associada C. Fecury & Cia. Ltda., inscrita no CNPJ sob n.

04.063.590/0001-52; Diretora Secretária: Patrícia Graciele Dossa,
brasileira, casada, empresilria, natural da cidade de Coronel Vivida - PR,
portadora da cédula de identidade n.0284478 SSP/AC e inscrito no CPF sob
n. 592.092.832-87, residente e domiciliada à Alameda Açaí n. 10, baino
Condomínio Residencial Cháca Ipê, nesta cidade de Rio B C,
representando neste ato a presa associada M
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sob n. 51.251.21710001-05 ; Diretor de

SPC e Outros Produtos: Silvio Antônio Araújo de Oliveira Neto,
Brasileiro, casado, empresario, natural da cidade de Rio Branco - AC,
portador da cedula de identidade RG n." 10008047 SSP/AC e CPFA{F n.
002.226.772-79, residente e domiciliado à Rua Rio de Janeiro n.294,bairro
Dom Giocondo, nesta cidade de Rio Branco/AC, representando neste ato a
empresa associada Exata Comunicação LTDA, inscrita no CNPJÀ4F sob n.
13.886.368/0001-40; Diretor de Eventos e Relações Públicas: Celestino
Bento de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de
Guiratinga - MT, empresiírio, portador da cédula de identidade RG n"
141.293 SSPA4S e CPFÀ4F n.420.621.602-91, residente e domiciliado à

Estrada da Usina 531, bairro Morada do Sol, Edif. Monet Residence, nesta
cidade de Rio Branco/AC, representando neste ato a empresa associada
Oliveira & Cia Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 02.477.40710001-30;
CONSELHO FISCAL: Primeiro Membro Efetivo: Osvaldo Xavier
Dias, brasileiro, casado, empresário, natural da cidade de Guararapes - SP,
portador da cédula de identidade RG n. 1156363-0 SSP/AC e inscrito no

CPFÀ4F sob n. 047.881.171-34, residente e domiciliado à Estrada da

Invemada, 986 - Condominio Maison Rio Branco - Apt 22, bairro Morada
do Sol, nesta cidade de Rio Branco/AC; representando neste ato a empresa
associada Star Motos Ltda., inscrita no CNPJ sob n. 01.444.28310001-23;
Segundo Membro Efetivo: Adalberto José Moreto, brasileiro, casado,
empresário, natural da cidade de Alto Paraná - PR, portador da cédula de
identidade RG n. 0670835-8 SSP/PR e inscrito no CPF/IvÍF sob n.
196.870.362-49, residente e domiciliado à Rua Cedro n 197, bairro Novo
Horizonte, nesta cidade de Rio Branco/AC; representando neste ato a

empresa associada Café Contri Imp. e Exp. Ltda., inscrita no CNPJ sob n.
84.307.107 10001-77; Terceiro Membro Efetivo: Francisco Hernandes
Freire Negreiros, brasileiro, casado, empresario, natural da cidade de
Cruzeiro do Sul/AC, portador da cédula de identidade RG n. 132.539
SSP/AC e inscrito no CPFÀ,ÍF sob n. 216.305.502-72, residente e
domiciliado à Estrada da Usina, Condomínio Invemada, Quadra 3, Casa 02,
bairro Morada do Sol, nesta cidade de Rio Branco/AC, representando neste
ato a empresa associada Posto Floresta e Agropecuária Ltda., inserita no
CNPJ sob n.04.767.269/000I-59; Primeiro Membro Suplente: Jurilande
Aragâo Silva, brasileiro, separado judicialmente, empresário, natural da
cidade de Sobral/CE, portador da cédula de identidade RG n. 10006923
SSP/AC e inscrito no CPF/IvIF sob n. 115.669.641-49, residente e

domiciliado à Rua Marechal Deodoro n. 721 ,, bairro Centro, nesta cidade de

Rio Branco/AC, representando neste ato a empresa associada. Arras A de
e Ipóvei

#
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empresiirio, natural da cidade de Sena Madureira/AC, portador da cédula de
identidade RG n. 154.914 SSP/AC e inscrito no CPFÀ4F sob n.216.706.112-
20, residente e domiciliado à Rua Pêra, 105, bairro Morada do Sol, nesta
cidade de Rio Branco/AC; representando neste ato a empresa associada
A.C.D.A.IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob
n. 84.308.980/0015-80; Terceiro Membro Suplente: Geraldo Raimar da
Rosa, brasileiro, casado, empresiirio, natural da cidade Capanema-PR,
portador da cédula de identidade RG n. 270150 SSP/AC e insoito no
CPF/I\4F sob n. 581.133.129-00,residente e domiciliado à Rua Quintino
Bocaiuva n. 1548, bairro Bosque, nesta cidade de Rio Branco/AC,
representando neste ato a empresa associada. Paranorte LTDA, inscrita no
CNPJ sob n. 84.328.129/0001-13. Dando sequência ao processo, o
Presidente evidenciando o registro e inscrição de uma única chapa, que

preencheu todos os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, comunicou que

a eleição dar-se-ia por aclamação. Por unanimidade, os presentes votaram
favoravelmente pela chapa ora apresentada, sendo esta aclamada por todos.
Desta feita o Presidente da AGO, Sr. Istanley Gadela da Rocha, declarou
eleita a chapa "INTEGRAÇÃO" liderada pelo associado Marcello
Henrique Esteves Moura para dirigir os destinos da entidade, para o
mandato, durante o Triênio 2025 a2027, a iniciar-se em0ll0l12025 e com
termino em 3111212027, e deu, assim, por encerrados os trabalhos, passando

a palavra ao Presidente eleito, Marcello Henrique Esteves Moura, este

declarou que os novos membros da Diretoria da CDL e do Conselho Fiscal,
atendem aos requisitos para o presente mandato, não estando assim

impedidos em razão de mandatos preexistentes ou quaisquer outros vícios
que possam comprometer o presente pleito. Em seguida agradeceu a toda
Diretoria pela confiança em seu nome e em seu trabalho, ressaltando que a
posse, para todos os fins de direito, ocorrerá automaticamente no dia
primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco; e finalizou convocando todos
a trabalhar por uma CDL RIO BRANCO mais forte. E, encerrando as falas,
o presidente do CDL zuO BRANCO Istanley Gadelha da Rocha, reconheceu
e declarou que a atual Diretoria se mantem à frente da Entidade, se

responsabilizando por todos os atos praticados até o fim do mandato; assim,
enceÍrou agradecendo a todos. Nada mais havendo a tratar o presidente,
solicitou a leitura da presente Ata que, após lida foi aprovada pelos presentes,
vai por mim, João Batista Fecury Bezerra, lavrada, digitada e assinada por
quem de direito. Nada mais havendo a tÍataÍ e como nenhum dos demais
presente desejou fazer o uso da palavra, o presidente deu por encerrada a
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES DA CDL RIO BRANCO 
 
Destinatário: Vereador José Lopes Júnior 
Remetente: Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco - CDL Rio 
Branco. 
Data: 20 março de 2025. 
 

1. Introdução 
 
A Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco - CDL Rio Branco 
apresenta este relatório com o objetivo de prestar contas sobre as 
atividades desenvolvidas em prol do fortalecimento do comércio local 
e do empresariado da cidade. A CDL Rio Branco atua na defesa dos 
interesses do setor comercial, promovendo iniciativas que visam o 
crescimento econômico e o desenvolvimento social do município. 

 
2. Principais Ações Realizadas 
2.1. Promoção do Desenvolvimento do Comércio Local 

 Organização e apoio a feirões e eventos comerciais, como a Expo 
Veículos e o Feirão de Ofertas; 

 Parcerias com instituições financeiras para oferecer linhas de crédito 
facilitadas aos empresários; 

 Campanhas promocionais para incentivo ao consumo no comércio 
local, como o "Natal Premiado CDL". 
 

2.2. Capacitação e Qualificação Profissional 
 Realização de cursos e palestras voltados para empreendedores e 

colaboradores; 
 Parceria com instituições de ensino para oferta de qualificação 

profissional a preços acessíveis; 
 Eventos temáticos abordando temas como inovação, marketing digital 

e gestão de negócios. 
2.3. Diálogo e Representatividade 
 

 Participação ativa em fóruns e reuniões com representantes do poder 
público para discutir pautas de interesse do empresariado; 

 Reivindicação de melhorias na infraestrutura urbana que impactam o 
setor comercial, como segurança, mobilidade e tributação; 

 Cooperação com outras entidades empresariais para fortalecimento do 
setor. 



 
 

2.4. Ações Sociais e Sustentabilidade 
 

 Campanhas de arrecadação de alimentos e doação para instituições de 
caridade; 

 Incentivo à adoção de práticas sustentáveis no comércio local; 
 Projetos de responsabilidade social empresarial em parceria com a 

comunidade. 
3. Demandas e Sugestões para o Poder Público  
Diante do compromisso da CDL Rio Branco com o desenvolvimento 
econômico da cidade, solicitamos o apoio da Câmara Municipal para: 

 Redução da carga tributária para pequenos e médios empreendedores; 
 Maior segurança nas áreas comerciais da cidade; 
 Investimentos em infraestrutura urbana para facilitar o acesso aos 

comércios locais; 
 Estímulo a programas de incentivos fiscais para atração de novos 

negócios e investimentos. 
 

4. Considerações Finais  
 
A CDL Rio Branco reafirma seu compromisso com o fortalecimento do setor 
comercial e sua disposição em trabalhar conjuntamente com o poder público 
para promover o desenvolvimento econômico e social do município. 
Contamos com o apoio da Câmara Municipal e, em especial, do vereador 
José Lopes Júnior, para que possamos avançar em nossas pautas e continuar 
contribuindo para a prosperidade de Rio Branco. 
 
Atenciosamente, 
 
 

_____________________________________________ 
MARCELLO HENRIQUE ESTEVES MOURA 

Presidente da CDL Rio Branco 
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-------------------------------------------

      C O N S U L T A   D E   B A L C A O

         SERVICO DE PROTECAO AO CREDITO

Consulta efetuada na:

CDL RIO BRANCO/AC

-------------------------------------------

NOME: MARCELLO HENRIQUE ESTEVES MOURA

DATA NASCIMENTO: 27/11/1980

CPF: 515.868.942-34

-------------------------------------------

                   RESULTADO

-------------------------------------------

       NADA CONSTA – CDL RIO BRANCO/AC*

Obs: *Não constam registros na Entidade
consultante.

-------------------------------------------

> Sem ocorrencia(s) de SPC

> Sem ocorrencia(s) de Cheque Lojista

-------------------------------------------

* Esta consulta apresenta informações de

registros efetuados nas bases privadas

do SPC Brasil e da Serasa.

Demais informações, originadas de outros

bancos privados ou públicos, devem ser

acessadas junto aos órgãos de origem.

-------------------------------------------

Baixe o Aplicativo SPC Consumidor na Loja

de aplicativo do seu Smartphone e acompanhe

de perto seu documento.

-------------------------------------------

NUM.PROTOCOLO: 014.850.773.883-5

20/03/2025 17:27:27-horario de Brasilia-FIM

-------------------------------------------

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://sistema.spc.org.br/spc/consulta/identificacaoconsumidorbalcao/detailPopup.action?indice=0&documento=515.868.942-34&tipoPessoa=F


QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARCELLO HENRIQUE ESTEVES MOURA
CPF: 515.868.942-34 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:18:08 do dia 20/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2025.
Código de controle da certidão: 3DB5.BEDF.FD43.70E8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidão de Antecedentes Criminais

Sistema Nacional de Informações Criminais
ePol - SINIC

N° 227411162025
Ministério da Justiça e Segurança Pública

Polícia Federal

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de MARCELLO HENRIQUE ESTEVES MOURA, país
de nacionalidade Brasil, filho(a) de ROBERTO ALVES MOURA e NILDA MARIA GOMES ESTEVES, nascido(a) aos
27/11/1980, natural de Rio Branco-AC, CI 295420 SSP AC, CPF 515.868.942-34.

Esta certidão foi expedida em 20/03/2025 às 17:15 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados.

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Polícia
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão
227411162025.

Este documento é valido por 90 dias.



 
 

 

OFÍCIO Nº 04/2025 
Rio Branco - AC, 30 de janeiro de 2025 

Ilmo. Sr. José Lopes Júnior 
Vereador Municipal de Rio Branco 

Assunto: Solicitação de reconhecimento de utilidade pública para o CDL Rio Branco 

Prezado Senhor, 

A Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco - CDL Rio Branco, filiada a CNDL – 
Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas, por meio de sua diretoria, vem respeitosamente, 
por meio deste, solicitar o apoio de Vossa Excelência para a tramitação e aprovação de Projeto de 
Lei que reconheça a CDL Rio Branco como entidade de utilidade pública municipal. 

A CDL Rio Branco desempenha um papel essencial no fortalecimento do setor comercial em 
nosso município, promovendo o desenvolvimento econômico e social por meio de ações voltadas 
à capacitação dos lojistas, incentivo ao empreendedorismo e organização de eventos que promova 
a geração de emprego e renda que impactam positivamente nossa comunidade. Além disso, a 
entidade tem se destacado em iniciativas de responsabilidade social, beneficiando diversos 
segmentos da população de Rio Branco. 

O reconhecimento da CDL Rio Branco como entidade de utilidade pública é de extrema 
relevância para potencializar suas atividades e garantir a continuidade de seus projetos em prol 
do bem-estar coletivo e do progresso de nossa cidade. Essa titulação permitirá à CDL Rio Branco 
ampliar parcerias e buscar novos recursos para atender, de forma ainda mais efetiva, às demandas 
dos empreendedores locais. 

Estamos à disposição para fornecer quaisquer informações ou esclarecimentos adicionais que 
sejam necessários e reforçamos nosso compromisso com o desenvolvimento de nossa cidade, por 
meio de iniciativas que gerem impactos positivos para toda a sociedade. 

Agradecemos antecipadamente pela atenção e colaboração de Vossa Excelência, renovando 
nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 

MARCELLO HENRIQUE ESTEVES MOURA 
Presidente da CDL Rio Branco 

Câmara de Dirigentes Lojistas de Rio Branco 
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Assinado de forma digital por 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.527.232/0001-16
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/2003

 
NOME EMPRESARIAL
CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE RIO BRANCO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CDL RIO BRANCO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AV CEARA

NÚMERO
2351

COMPLEMENTO
********

 
CEP
69.900-303

BAIRRO/DISTRITO
DOM GIOCONDO

MUNICÍPIO
RIO BRANCO

UF
AC

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
paralegal@ocprado.com.br

TELEFONE
(68) 3224-3019

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/01/2003

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/03/2025 às 17:05:57 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
Diretoria de Administração Tributária

Data Emissão:

13:47Hora Emissão:

05/02/2025

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Nome/Razão Social:

Número: 861744

Identidade:Inscrição Estadual:

CPF:CNPJ:

Outras Informações:

Finalidade:

Município:

Endereço:

Data da Impressão:

MARCELLO HENRIQUE ESTEVES MOURA

295420 SSP AC

515.868.942-34

RIO BRANCO

DESTINA-SE A TODOS OS FINS.

licitação

Ressalvado o direito da Fazenda Pública de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do interessado
abaixo  qualificado,  que vierem a ser  apuradas,  certifico que  não  consta   até esta data,  nesta Unidade
Fazendária, nenhum crédito fiscal relativo a tributos estaduais.

(Arts. 123 a 126 da LC 413/2022)

Quinta-feira, 20 de Março de 2025 , 15:20

* Excetuados os créditos inscritos em Dívida Ativa

ESTRADA DA USINA                                                      , Nº    905
BAIRRO: MORADA DO SOL                           , CEP:

Data de Validade: 05/04/2025

OBSERVAÇÕES

* A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.sefaznet.ac.gov.br

* Código de Autenticidade:68e609abcb136a8d

* Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos (ITCMD)

* Qualquer rasura ou emenda inválida este documento.

Emitido pelo Portal Sefaz Online*



PREFEITURA DE RIO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 12415/2025
 

CPF: 515.868.942-34  
Nome: MARCELLO HENRIQUE ESTEVES MOURA
Endereço: XXXX, 01
Bairro: 
Cidade: RIO BRANCO UF: AC
Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários
administrados pela Secretaria Municipal de Finanças (SEFIN) e a inscrições em Dívida
Ativa junto a Divisão de Dívida Ativa da Procuradoria Geral do Município (PROJURI).

Esta certidão se refere à situação da pessoa física identificada como sujeito passivo no
âmbito da Prefeitura Municipal de Rio Branco, amparada legalmente pela Lei
Complementar 1.508/2003, Art. 303.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no Portal
do Cidadão, no endereço http://portalcidadao.riobranco.ac.gov.br/autenticidade-de-
documentos/.

Emitida em 20/03/2025 15:21:16 horário do Acre.

Válida até 19/05/2025.

Código de autenticidade da certidão: 61D0.2954.8F14.3EA6.2497.DFFE.C12A.A4EA.
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação: 


